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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  094/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
038/2020, datado 03/04/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 038/2020, 

firmado com a empresa CAVALLI & CAVALLI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 05.034.815/0001-05, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 01 de junho 

de 2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 032/2021 de 01/04/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 01 de abril de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  094/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 038/2020, datado 03/04/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 038/2020, firmado com a empresa CAVALLI & CAVALLI LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.034.815/0001-05, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 01 de junho de 2021, con-
forme 1º Termo Aditivo nº 032/2021 de 01/04/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 01 de abril de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 17/2021 

Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Instituição Integradora de Estágios Supervisionados  

Empresa: Instituto Euvaldo Lodi – IEL – Núcleo Regional do Paraná 

CNPJ nº 75.047.399/0001-65 

Objetivo: Estabelece cooperação Recíproca entre as partes, visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas para operacionalizar, em conformidade 
com a Lei nº 11.788/08 e demais normas aplicáveis, programa de Estagio 
Supervisionado. 

Valor Contratual: R$. 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais) 

Valor Mensal: R$. 660,00 (seiscentos e sessenta reais) 

Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados ate quinto dia 
de cada mês. 

Prazo de Duração: Inicio: 01 de Maio de 2021 ate 30 de Abril de 2022, podendo ser 
prorrogado por mas 01 (um) ano conforme acordo entre ambas as partes. 

OBS: a empresa contratada só começara a ser paga a partir da disponibilização da 
Estagiaria para Câmara Municipal.  

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí, 31 de Março de 2021 

 
Santa Isabel do Ivaí-PR, 31 de Março de 2021 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 11 DATA 31 Março 2021 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente, dia 31 de março de 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 31/03/2021   
RETORNO 31/03/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 11 DATA 31 Março 2021 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente, dia 31 de março de 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 31/03/2021   
RETORNO 31/03/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

                              MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 17/2021-PMQN 
 

___________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

   

PROCESSO ADM. Nº 032/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 17/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2021 

CONTRATO  Nº. 83/2021 
VALIDADE: 01/04/2022 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E EMPRESA  
PREMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI  PARA  Prestação de serviço para 
assentamento e rejuntamento de tubos, bocas de lobo em alvenaria, poços de visita – PV 69-7 – PV 69 A7, na 
execução da galeria de águas pluviais da rua Ponta Porã, travessia entre Av. Norman Prochet e Rua Ceará, 
conforme projeto anexo ao edital e ao contrato.,  

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominadas CONTRATANTE e a Empresa PREMOL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.924.849/0001-00, RUA 
ANIZIO NOGUEIRA, 2278 - CEP: 87505590  - bairro: JARDIM PORTO MADERO, Umuarama/PR.  
- DO OBJETO 
Prestação de serviço para assentamento e rejuntamento de tubos, bocas de lobo em alvenaria, poços de visita – PV 69-7 – PV 69 A7, na 
execução da galeria de águas pluviais da rua Ponta Porã, travessia entre Av. Norman Prochet e Rua Ceará,  conforme descrito no layout 
de localização feito pelo engenheiro. 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37526 - Prestação de serviço para assentamento e 
rejuntamento de tubos, bocas de lobo em alvenaria, 
poços de visita – PV 69-7 – PV 69 A7, na execução da 
galeria de águas pluviais da rua Ponta Porã, travessia 
entre Av. Norman Prochet e Rua Ceará, conforme 
projeto anexo ao edital e ao contrato. - O Município irá 
fornecer tubos de 120 cm e 40 cm, Escavadeira 
Hidráulica para escavação do local e aterro dos tubos 
PV e boca de lobo.  - os demais materiais necessários 
serão por conta da contratada.  - os detalhes estão no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, layout 

SVS 1 R$ 
51.000,00 

51.000,00  

     TOTAL: 51.000,00  
- FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATO 

3.1. Prestação de serviço para assentamento e rejuntamento de tubos, bocas de lobo em alvenaria, poços de visita – PV 69-7 – PV 69 A7, 
na execução da galeria de águas pluviais da rua Ponta Porã, travessia entre Av. Norman Prochet e Rua Ceará, conforme projeto anexo ao 
edital e ao contrato. 
3.1.1. – Caberá ao Município, em forma de contrapartida:   fornecimento do tubos de 120 cm e 40 cm, Escavadeira Hidráulica para 
escavação do local e aterro dos tubos PV e boca de lobo.  
3.1.2. As despesas com a alimentação, hospedagem , ferramentas e equipamentos de trabalho serão de total responsabilidade da 
contratada;  
3.1.3. O prazo para a execução do objeto será de 30 dias após a ordem de serviço emitida pelo setor responsável. 
3.2. O objeto da licitação será recebido e aceito após sumária inspeção, da Secretaria Municipal de Obras e responsável técnico podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação 
vigente. 
3.3.  A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos da Lei nº. 8.078, de 11/08:30/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
14.4. A validade da ata de registro de preço será de 12 meses, contados da sua assinatura. 

                              MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 17/2021-PMQN 
 

___________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

   

PROCESSO ADM. Nº 032/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 
 

- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), fixo e irreajustável. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de abril de 2021 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

   
PORTARIA Nº 117/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a Servidora Pública Municipal, férias regulamentares, de 30 (trinta) 

dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, conforme 
discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS 20/06/2018 a 19/06/2019 05/04/2021 a 04/05/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 05 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário, E 
PRINCIPALMENTE A PORTARIA Nº 115/2021, PUBLICADA NO 
DIÁRIO DO NOROESTE NO DIA 02/04/2021, EDIÇÃO Nº 18.759-FLS, 
17, por erro de digitação.  

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PROC.ADM. 33/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PARECER JURÍDICO 

 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2021 
 

Recebido e examinado o Processo de Licitação em referência, verificou 

inicialmente a solicitação para despesa com o respectivo deferimento da prefeita municipal. Juntou-se aos 

autos solicitação, portaria que constituiu a Comissão Permanente de Licitação e o Edital completo da 

respectiva licitação. 

A licitação foi devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico no site da 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR, respeito o prazo de 08 dias.  

Na data aprazada compareceram 03 empresas, escrita na ata da sessão juntada ao processo, em que a 
proposta da empresa  SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966 CNPJ: 27.479.901/0001-64 
RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI CNPJ: 1.945.654/0001/11, uma vez preenchidos os requisitos da 
Lei Federal n. 8.666/93 e resguardados os interesses do município, foi a mais vantajosa para o certame.  

Assim, optamos pela homologação do procedimento do Pregão Presencial 018/2021, as 
adjudicando. 

É o parecer, s.m.j. 

Querência do Norte, Paraná, 05 de abril de 2021. 
 

Josemar Canassa 
Procurador Jurídico do Município 
OAB/PR 22.307 

 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 077 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
João Paulo dos Santos 
Sanches 

02/01/2018 a 01/01/2019 07/04/2021 a 16/04/2021 

Sanclair Alves Morais 10/01/2020 a 09/01/2021 10/05/2021 a 08/06/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 12 DATA 05 Abril 2021 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa Ns Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, Tema " 
COMUNICAÇÃO COM EFICIÊNCIA A IMPORTÂNCIA DA BOA COMUNICAÇÃO E DA 
POSTURA DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO NOS MUNICÍPIOS. => LIDERANÇA NOS TRABALHOS 
PÚBLICOS BASEADA EM PRINCÍPIOS E DE RESULTADOS.", nos dias 14, 15 e 16 
de abril 2021 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 13/04/2021   
RETORNO 16/04/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.494,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 039/2021 

 
DATA: 05 DE ABRIL DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, DESTINADAS REVISÃO DO 

VEÍCULO MODELO RENAULT / MASTER (AMBULÂNCIA) PLACAS AYJ – 
7I72, DESTINADA AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI – ME 
ENDEREÇO BR 376 KM 110 – DISTRITO DE SUMARÉ- PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  21.487.807/0001-70 
VALOR R$ 3.590,00 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 040/2021 

 
DATA: 05 DE ABRIL DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE (ELETRONEUROMIOGRAFIA), PARA 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO, ATRVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICÍPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO CLÍNICA MÉDICA FARIA SUNG 
ENDEREÇO AVENIDA CARLOS GOMES N° 386 – ZONA 05 – MARINGÁ/PR 
CNPJ  07.117.976/0001-98 
VALOR R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS)  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
28/2021, cujo objeto é Aquisição de materiais para uso no programa de inseminação artificial de 
bovinos - PIA. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

CAMILA GALVAN MARQUES - EPP 09.493.566/0001-77 345,00 Trezentos e quarenta 
e cinco reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: PRISCILA GARDIN SORDE CLINICA MEDICA ME.
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
03/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 - Fonte 013.
Prazo de Execução: 20 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Prazo de Vigência: 05 de abril de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.
Valor do Contrato nº 97/2021: R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 07/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 05 de abril de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 014/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/04/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA 

ESCOLAR, para atender a rede pública de ensino do município de 
Tamboara/PR, durante o corrente ano letivo. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FRUTARIA TROPICAL LTDA 
CNPJ/CPF: 79.788.857/0001-78 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 ALHO KG PROPRIA 169,00 R$ 26,75 R$ 4.520,75 
10 CENOURA (KG) PROPRIA 563,00 R$ 5,98 R$ 3.366,74 
23 OVOS (DZ) PROPRIA 563,00 R$ 7,98 R$ 4.492,74 
25 PIMENTÃO (KG) PROPRIA 263,00 R$ 10,00 R$ 2.630,00 
2 ALHO KG PROPRIA 56,00 R$ 26,75 R$ 1.498,00 
9 CEBOLA (kG) PROPRIA 250,00 R$ 5,94 R$ 1.485,00 

10 CENOURA (KG) PROPRIA 187,00 R$ 5,98 R$ 1.118,26 
23 OVOS (DZ) PROPRIA 187,00 R$ 7,98 R$ 1.492,26 
25 PIMENTÃO (KG) PROPRIA 87,00 R$ 10,00 R$ 870,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 21.473,75 

 
Tamboara, 01 de abril de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 014/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/04/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA 

ESCOLAR, para atender a rede pública de ensino do município de 
Tamboara/PR, durante o corrente ano letivo. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.090.540/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Açucar Cristal (Pct 5kg) ESTRELA 263,00 R$ 14,79 R$ 3.889,77 
5 AVEIA- CEREAL pct 1 kg APTI 19,00 R$ 22,05 R$ 418,95 

13 Feijão carioquinha tipo 1 - 1kg JOINHA 750,00 R$ 9,15 R$ 6.862,50 
27 Sal (1KG) SALINAS 225,00 R$ 1,89 R$ 425,25 
28 SARDINHA EM LATA  (250 GR) SOMAG 563,00 R$ 8,47 R$ 4.768,61 
29 VINAGRE 750 ML PALADORI 150,00 R$ 2,77 R$ 415,50 
1 Açucar Cristal (Pct 5kg) ESTRELA 87,00 R$ 14,79 R$ 1.286,73 
5 AVEIA- CEREAL pct 1 kg APTI 6,00 R$ 22,05 R$ 132,30 

13 Feijão carioquinha tipo 1 - 1kg JOINHA 250,00 R$ 9,15 R$ 2.287,50 
27 Sal (1KG) SALINAS 75,00 R$ 1,89 R$ 141,75 
28 SARDINHA EM LATA  (250 GR) SOMAG 187,00 R$ 8,47 R$ 1.583,89 
29 VINAGRE 750 ML PALADORI 50,00 R$ 2,77 R$ 138,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 22.351,25 

 
Tamboara, 01 de abril de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 014/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/04/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA 

ESCOLAR, para atender a rede pública de ensino do município de 
Tamboara/PR, durante o corrente ano letivo. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Arroz Tipo 1 (Pct 5 kg) BOM PREÇO 375,00 R$ 27,29 R$ 10.233,75 
6 BATATA INGLESA (KG) CEASA 1.125,00 R$ 7,93 R$ 8.921,25 
7 BOLACHA AGUA E SAL 400 GR RACINE 450,00 R$ 4,59 R$ 2.065,50 

11 FARINHA DE MANDIOCA pct 1kg MONSIL 113,00 R$ 5,13 R$ 579,69 
16 MACARRÃO AVE MARIA 500 GR JOIA 375,00 R$ 3,59 R$ 1.346,25 
17 MACARRÃO PAI NOSSO  500 GR JOIA 188,00 R$ 3,61 R$ 678,68 
19 MARGARINA 500 GR COAMO 338,00 R$ 6,38 R$ 2.156,44 
22 Oleo Soja 900 ml COCAMAR 563,00 R$ 9,10 R$ 5.123,30 
4 Arroz Tipo 1 (Pct 5 kg) BOM PREÇO 125,00 R$ 27,29 R$ 3.411,25 
6 BATATA INGLESA (KG) CEASA 375,00 R$ 7,93 R$ 2.973,75 
7 BOLACHA AGUA E SAL 400 GR RACINE 150,00 R$ 4,59 R$ 688,50 

11 FARINHA DE MANDIOCA pct 1kg MONSIL 37,00 R$ 5,13 R$ 189,81 
16 MACARRÃO AVE MARIA 500 GR JOIA 125,00 R$ 3,59 R$ 448,75 
19 MARGARINA 500 GR COAMO 112,00 R$ 6,38 R$ 714,56 
22 Oleo Soja 900 ml COCAMAR 187,00 R$ 9,10 R$ 1.701,70 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 41.233,18 

 
Tamboara, 01 de abril de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 014/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/04/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA 

ESCOLAR, para atender a rede pública de ensino do município de 
Tamboara/PR, durante o corrente ano letivo. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SUPERMERCADO IPÊ DE PARANAVAÍ LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 85.092.773/0001-06 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

14 FLOCOS DE MILHO 
AÇUCARADO CEREAL MATINAL 
1 KG 

ALCAFOODS 750,00 R$ 39,70 R$ 29.775,00 

14 FLOCOS DE MILHO 
AÇUCARADO CEREAL MATINAL 
1 KG 

ALCAFOODS 250,00 R$ 39,70 R$ 9.925,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 39.700,00 

 
Tamboara, 01 de abril de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 014/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/04/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA 

ESCOLAR, para atender a rede pública de ensino do município de 
Tamboara/PR, durante o corrente ano letivo. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
12.361.0040.2.053. - Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0808753906 
CNPJ/CPF: 36.285.225/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 AMIDO DE MILHO (1kg) AMAFIO 113,00 R$ 7,42 R$ 838,46 
8 BOLACHA DOCE 400 GR. TODESCHINI 450,00 R$ 4,59 R$ 2.065,50 
9 CEBOLA (kG) CEASA 750,00 R$ 5,95 R$ 4.462,50 

12 FARINHA DE MILHO 1KG ARCEMIL 38,00 R$ 5,84 R$ 221,92 
15 Fubá 1kg SINHÁ 263,00 R$ 3,76 R$ 988,88 
18 MACARRÃO PARAFUSO PCT 1 

KG 
JOIA 563,00 R$ 6,37 R$ 3.586,31 

20 MILHO (LT) 200GR GOIAS 375,00 R$ 3,65 R$ 1.368,75 
21 MILHO CÂNJICA 500GR CATEMAR 75,00 R$ 4,23 R$ 317,25 
24 PÃO FRANCÊS (KG) CASEIRO 1.125,00 R$ 15,10 R$ 16.987,50 
26 Polpa de Tomate 1kg QUERO 450,00 R$ 10,00 R$ 4.500,00 
3 AMIDO DE MILHO (1kg) AMAFIO 37,00 R$ 7,42 R$ 274,54 
8 BOLACHA DOCE 400 GR. TODESCHINI 150,00 R$ 4,59 R$ 688,50 

12 FARINHA DE MILHO 1KG ARCEMIL 12,00 R$ 5,84 R$ 70,08 
15 Fubá 1kg SINHÁ 87,00 R$ 3,76 R$ 327,12 
18 MACARRÃO PARAFUSO PCT 1 

KG 
JOIA 187,00 R$ 6,37 R$ 1.191,19 

20 MILHO (LT) 200GR GOIAS 125,00 R$ 3,65 R$ 456,25 
21 MILHO CÂNJICA 500GR CATEMAR 25,00 R$ 4,23 R$ 105,75 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

24 PÃO FRANCÊS (KG) CASEIRO 375,00 R$ 15,10 R$ 5.662,50 
26 Polpa de Tomate 1kg QUERO 150,00 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 45.613,00 

 
Tamboara, 01 de abril de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                    ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2021
LICITAÇÃO Nº 16/2021 - PREGÃO Nº 6/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: R R COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA – CNPJ 13.435.178/0001-
07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE COMBUSTIVEIS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 849.850,00(Oitocentos e Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e
Cinqüenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2021
LICITAÇÃO Nº 10/2021 - PREGÃO Nº 4/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTICIOS, DE LIMPEZA E HIGIENE E DE
UTENSILIOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 70.877,40(Setenta Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 049/2021

SÚMULA: HOMOLOGA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, no uso de suas atribuições e considerando a realização do Processo 
Seletivo simplificado n° 001/2021,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado o resultado final do processo seletivo simplificado n° 001/2021.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

 
           Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 095/2021 

De 05 de abril de 2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 

Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e com base na Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021. 

RESOLVE 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, conforme a Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021 e de 

acordo com a relação dos membros infra relacionados: 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titulares: Suplentes: 

 - Plínio José da Costa Salustiano - Andressa da Silva 
- Margaret Satie Matsuoka de Souza - Ana Paula de Souza 
 

Representantes dos profissionais do magistério das escolas de educação 
infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular: Suplente: 
- Antonio Carlos do Amaral Martins - Magda Pereira Bajo Martins 
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                                                    DECRETO Nº 095/2021 
 

SÚMULA: Nomear os membros para a composição do 
Conselho Municipal de Educação do Município de 
Tamboara – PR. 
 
ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 

                                                     DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação, conforme    
composição abaixo, para o mandato de 2021- 2024, permitida uma recondução por igual 
período: 
 

a) 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 
      Titular: Francisca Sonia da Silva dos Reis 
      Suplente: Denise Lino Correia 
 

b) 02 Representantes do Poder Executivo: 
 

1º Titular: Luciana Teófilo 
       2º Suplente: Maria Cristina da Silva 
 
       2º Titular: Alexandro da Silva 
       Suplente: Fernando Dultra Vaz 
 

c) 02 Representantes da APMF/ e/ou Conselho Escolar das Unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino: 

 
      1º Titular: Aline Juliana Dalólio Sampaio 
      Suplente: Neide Cabreira Fernandes 
 
      2º Titular: Mateus Araújo de Morais 
      Suplente: Tânia Mara dos Santos 

 
d) 01 Representante dos Diretores das Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino: 
        
       Titular: Maria José da Silva 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: prefeitura.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

 

       Suplente: Raquel Aparecida Albino 
 

e) 02 Representantes dos Profissionais da Área Pedagógica das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino: 
 

       1º Titular: Patrícia Destefani 
       Suplente: Maria Izabel Ferro 
 
       2ºTitular: Paula Patrícia de Lima 
       Suplente: Juliana Porto Brito 
 

f) 01 Representante do Conselho Tutelar: 
 
       Titular: Noilma Marinho Dias Sanches 
       Suplente: Sanclair Alves Morais 
 
      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 

em contrário. 
 
                                        Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 
05 dias do mês de março de 2021. 
 

__________________________ 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 095/2021 

De 05 de abril de 2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 

Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e com base na Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021. 

RESOLVE 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, conforme a Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021 e de 

acordo com a relação dos membros infra relacionados: 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titulares: Suplentes: 

 - Plínio José da Costa Salustiano - Andressa da Silva 
- Margaret Satie Matsuoka de Souza - Ana Paula de Souza 
 

Representantes dos profissionais do magistério das escolas de educação 
infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular: Suplente: 
- Antonio Carlos do Amaral Martins - Magda Pereira Bajo Martins 
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Representantes dos diretores das escolas de educação infantil e ensino 
fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular Suplente 
- Nágila Henrique Moreira - Rosangela Weiss 
 
Representantes dos servidores técnico-administrativos pertencentes ao quadro 

da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente: 
Titular: Suplente: 

- Adele Ramos Prado - Vandege Gonçalves Bizerra 
 

Representantes de pais/responsáveis de alunos da rede municipal de ensino:  
Titulares: Suplentes: 

- Valeria Graciane da Silva Carnevali - Aline Cardoso da Silva 
- Selma Venancio de Paula Lima  - Aline Viana de Lima  
 

Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Suplente: 

- Lara Fernanda da Silva - Katiane Minuci Leite 
 
Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Suplente: 
- Monique Beatriz Gonçalves da Silva - Edite Gregório Rocha 
 
Representantes de Organizações da Sociedade: 

Titulares: Suplentes: 
- Amanda Barbara de Souza - Luana Adriani Silva Navarro 
- Neilair Henrique Moreira de Sá - Vilma de Oliveira Rocha Alves 
 
Representantes dos estudantes da educação básica pública: 

Titulares: Suplentes: 
- Claudemir Máximo - Simone dos Santos Reis 
- Dirce Aparecida dos Santos - Lucirene Batista dos Santos 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 31/03/2021, revogando a Portaria nº 090/2021 

de 29/03/2021. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 

05 dias do mês de abril de 2021. 
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GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 
 

 
PORTARIA Nº 094/2021

SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora ROSELI GOLÇALVES DA SILVA NA-
VARRO e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora ROSELI GONÇALVES DA SILVA NA-
VARRO, matrícula nº 282, RG. Nº 4.229.149-8, período aquisitivo 03/05/2017 a 02/05/2018, com o cargo de Au-
xiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 05/04/2021 à 04/05/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA   
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 093/2021

SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora MONICA CAMPISTA e dá outras pro-
vidências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora MONICA CAMPISTA, matrícula nº 406, 
RG. Nº 7.767.557-4, período aquisitivo de 18/07/2018 a 17/07/2019, com o cargo de Agente Comunitário de Saú-
de, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 05/04/2021 a 04/05/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA   
Secretária de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 095/2021 

De 05 de abril de 2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 

Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e com base na Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021. 

RESOLVE 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, conforme a Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021 e de 

acordo com a relação dos membros infra relacionados: 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titulares: Suplentes: 

 - Plínio José da Costa Salustiano - Andressa da Silva 
- Margaret Satie Matsuoka de Souza - Ana Paula de Souza 
 

Representantes dos profissionais do magistério das escolas de educação 
infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular: Suplente: 
- Antonio Carlos do Amaral Martins - Magda Pereira Bajo Martins 

 

PORTARIA Nº 092/2021

SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSE APARECIDO FLORENÇO e dá 
outras providências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ APARECIDO FLORENÇO, matrí-
cula nº 106, RG. Nº 6.653.648-3, período aquisitivo de 2017/2018, com o cargo de Gari, lotado na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 05/04/2021 à 04/05/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração.

PORTARIA Nº 091/2021

SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ ANIZIO DIAS e dá outras pro-
vidências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ ANIZIO DIAS, matrícula nº 109, 
RG. Nº 3.288.779-1, período aquisitivo 04/12/2015 a 03/12/2016, com o cargo de Gari, lotado na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 05/04/2021 à 04/05/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração
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EDITAL Nº 004/2021 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2021 
O Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
torna público o resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2021, aberto pelo Edital 
001/2021, para os cargos de: Assistente Social 20H e Bioquímico 20H, conforme quadros abaixo: 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 20 HORAS 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDINALVA ALVES DE SOUZA 09 1º LUGAR 
EVA GONÇALVES DE OLIVEIRA 06 2º LUGAR 
 
 
CARGO: BIOQUIMICO – 20 HORAS 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
RENATO GASOLLA TIETZ 20 1º LUGAR 
RUY ALMEIDA DE SALES JUNIOR 14 2º LUGAR 
 
 
O critério de desempate foi aplicado de acordo com o item 8 do Edital 001/2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE ABRIL 
DE 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 038/2021 

 PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 022/2021 
 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PARA A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 022/2021, o qual deverá ser minuciosamente 
observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 20 DE ABRIL DE 2021 Às 09h00min.  
LOCAL: www.licitanet.com.br. 
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br  
no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no 
endereço supracitado e no site: www.licitanet.com.br  
 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 31 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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          Itaúna do Sul-PR, 31 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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          Itaúna do Sul-PR, 31 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                              DECRETO N.º 5591/2021 
                              
                             SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

                             

                           Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

                             DECRETA: 

              Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/04/2021, por Progressão 
por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § único, os servidores 
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, conforme 
abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11119 Adriano Pereira Barbosa  12/04/2010 09 
11189 Afonso Mendes da Silva Neto 09/04/2012 07 
11239 Aline Muniz de Oliveira 15/04/2013 77 
11121 Aparecida Alves do Amaral 01/04/2010 37 
10934 Claudete Cunha Rosa 18/04/2005 18 
11194 Cristina Maria Machado Cavalcante 23/04/2012 34 
11115 Eliane Teles Pimentel de Oliveira 12/04/2010 11 
11185 Enoque Alves da Rocha 02/04/2012        134 
11327 Julio Cesar Trevisan 18/04/2016 26 
11190 Kelly Ceroni Serodio 10/04/2012 75 
11122 Luana Maria Monteiro Colombo  19/04/2010 11 
10935 Luzinete Alves dos Santos 18/04/2005 13 
11195 Mariana Cristina Oliveira  23/04/2012 33 
11375 Osvaldo Fernandes Vieira Sobrinho 03/04/2017 13 
11186 Ricardo Beluco 02/04/2012 36 
11378 Sidnei Biato Costa   05/04/2017 13 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AOS CINCO 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

                 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO. 
Prefeito Municipal 
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ATA Nº 001/2021 

               Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021), estiveram 
reunidos no Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, Avenida Paraná nº 155, bairro Centro,  os 
Membros da Comissão de Avaliação de Imóveis Rurais e Urbanos situados no Município de Rondon, 
para efeito de arbitramento de ITBI- Imposto sobre Transmissão de bens Imóveis-Inter Vivos e 
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR. Comissão esta constituída pela Portaria nº 
7490/2021 de 23 de março de 2021. 

              Estiveram presentes na reunião: Maurilio Galindo Lopes, Rafaela Fava, Alays Franchini Torisco 
, Aleandro Ferreira de Souza, Sirlei Luiz de Andrade dos Santos, Eder Dias Casola, Sergio Jacomini, 
Sindicato Rural Patronal de Rondon representado pelo Sr. Irimal Aparecido Basso, Sergio Antônio 
Farinha Dias, Edson Padovan,  Rafael Colombo Cuco. 

                Foi designada para lavratura da Ata a Sr.ª. Sirlei Luiz de Andrade dos Santos, a qual após os 
agradecimentos e explanação do conteúdo a ser debatido,  deu abertura à reunião distribuindo 
informativos a todos para acompanhamento, o Sr.º Rafael Colombo Cuco expôs a importância da justa 
avaliação, uma vez que a mesma está defasada, também a Dr.ª Rafaela Fava acrescentou da 
importância de não se ficar muito à margem do real valor de mercado, para não dificultar  a 
documentação, o Sr.º Sergio Antônio Farinha Dias citou a defasagem no valor aplicado atualmente e 
que tem que se pensar na localização dos imóveis bem como sua classificação quanto à produção 
agrícola ,Sr.º Maurilio Galindo Lopes reforçou a fala do Sr.º Sergio Antônio Farinha Dias, Sr.º Aleandro 
também citou a classificação do solo para não resultar em desvalorização do imóvel  e após análise 
dos preços de terras praticados nos últimos meses chegou-se a um denominador comum acatados 
por unanimidade ficando estabelecido um reajuste de 10% +10%+20%, (dez mais dez mais vinte por 
cento). 

Desta forma, os valores mínimos da Terra para fins de Declaração de ITR – Imposto sobre Propriedade 
Rural: 

Lavoura 
aptidão boa 

Lavoura 
aptidão 
regular 

Lavoura 
aptidão 
restrita 

Pastagem 
Plantada 

Sivicultura ou 
Pastagem Natural 

Preservação ou 
Floresta 

 R$ 
16.808,71 
o hectare 
 

R$ 
14.255,01 
o hectare 

R$ 
11.739,42 
o hectare 

R$ 
10.481,62 
o hectare 

R$ 
8.385,30 
o hectare 

R$ 
5.031,18 
o hectare 

 

 

              As informações prestadas nas Declarações de ITR- Imposto Propriedade Rural, será de inteira 
responsabilidade do profissional que a executar, cabendo ao Fiscal da Prefeitura Municipal de 
Rondon, a fiscalização e aplicação de sanções cabíveis. 

             Foi colocado em debate e posterior votação o arbitramento de valores dos Imóveis Rurais  e 
Urbanos para cobrança de ITBI- Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. Após breve debate, o 
Sr.º Sergio Antônio Farinha Dias apresentou sugestão para reajustes dos valores para fins de 
recolhimento de ITBI onde também o Sr.º Sergio Jacomini apresentou  sugestão semelhante e em 
debate por aceitação unânime o reajuste para fins de ITBI ficou fixado em 10+10%  (dez mais dez por 
cento), com algumas exceções onde o reajuste foi fixado em 10+10+30% (dez mais dez mais trinta por 
cento), E 10+10+20% ( dez mais dez mais vinte por cento), ficando os valores como seguem abaixo: 
sendo cobrado o mínimo de : 

IMÓVEIS RURAIS 

GLEBA 03 GLEBA 04 GLEBA 05 e 06 
 

 
R$ 38.115,00 
O alqueire 

 
R$ 43.197,00 
O alqueire 

 
R$ 47.008,50 
O alqueire 
 

 

IMÓVEIS URBANOS 

VILA RURAL INDEPENDÊNCIA R$ 16,63 m² 
RESIDENCIAL VALLE VERDE R$ 62,92 m² 
CONJUNTO MARECHAL    R$ 120,03 m² 
CONJUNTO MARECHAL I   R$ 120,03 m² 
CONJUNTO ALVORADA    R$ 147,82 m² 
JARDIM CAMPO BELLO   R$ 147,82m² 
CONJUNTO BOA VISTA I R$102,72m² 
CONJUNTO BOA VISTA II R$ 102,72m² 
CONJUNTO IPANEMA R$147,82m² 
CONJUNTO ANTIGO RODEIO R$ 147,82m² 
JARDIM PROGRESSO I R$ 147,82m² 
JARDIM PROGRESSO II R$ 147,82m² 
CONJUNTO SÃO JOÃO R$ 176,11m² 

 

 

JARDIM PRIMAVERA R$ 145,55m² 
CONJUNTO SANTO ANTONIO R$ 147,82m² 
JARDIM SANTA MÔNICA R$102,72m² 
JARDIM GOLDEN PAR 
Com exceção dos lotes frente Av. Brasil 

 
R$ 177,38m² 

CONJUNTO ALTO ALEGRE R$ 147,82m² 
CONJUNTO OURO VERDE R$ 147,82m² 
CONJUNTO SABIÁ R$147,82m² 
CONJUNTO SÃO PEDRO R$ 147,82m² 
CONJUNTO BOM JESUS R$ 102,72m² 
AVENIDA FLAMBOYANT R$ 102,72m² 
ÁREA INDUSTRIAL PR 492 R$ 102,72m² 
ÁREA INDUSTRIAL PR 180 R$ 102,72m² 
RUA GUATEMALA R$147,82m² 
RUA MALTA R$102,72m² 
RUA PANAMÁ R$147,82m² 
RUA BELO HORIZONTE 
Exceto lotes do conjunto Boa Vista) 

R$147,82m² 

RUA HOLANDA R$102,72m² 
RUA SUIÇA R$102,72m² 
RUA Pe. JOSE KAULING R$147,82m² 
RUA MADRID R$102,72m² 
AVENIDA PARANÁ 
(exceto lotes do conjunto Boa Vista) 

R$147,82m² 

RUA Pe. JOSÉ BALSSIPIER R$147,82m² 
RUA Pe. CLEMENTE DINGLER R$147,82m² 
RUA HONDURAS R$147,82m² 
RUA RIGA R$ 147,82m² 
RUA GOIÁS R$ 147,82 m² 
RUA GOIÁS 
(Lotes entre Av. Espanha até Av. Minas Gerais 

 
R$ 160,08m² 

RUA LA PAZ R$ 147,82m² 
AVENIDA MATO GROSSO R$147,82m² 
RUA GRÉCIA R$ 147,82m² 
Rua GRÉCIA 
(lotes frente ao antigo calçadão) 

 
R$ 244,65 m² 

RUA CEARÁ R$ 160,00 m² 
AVENIDA MINAS GERAIS  

 

 

(com exceção de lotes que por sua localização já 
possuam valor específico) 

R$ 147,82 m² 

PASSEIO CIRCULAR DAS CAMÉLIAS R$120,03m² 
RUA BUENO AIRES R$147,82m² 
RUA MARANHÃO R$147,82m² 
 
RUA RIO DE JANEIRO 
(Lotes entre Av. Espanha até Av. Minas Gerais) 

 
R$ 160,08 m² 

RUA RIO DE JANEIRO R$ 147,82m² 
RUA CHILE R$160,08m² 
RUA MONTE CARLOS R$147,82m² 
RUA SÃO PAULO 
(cruzamento da Av. Espanha até a Av. Minas 
Gerais) 

R$160,08m² 

RUA SÃO PAULO R$147,82M² 
RUA CUBA R$147,82M² 
  

AVENIDA ESPANHA, RUA LONDRES, RUA PARIS E RUA ROMA: 

Ambos os cruzamentos da praça Marechal 
Rondon até o cruzamento da Avenida Mato 
Grosso 

 
R$ 281,93 m² 

Ambos os cruzamentos da Rua Rio de Janeiro, 
até o cruzamento da Avenida Mato Grosso 

 
R$ 209,63 m² 

Ambos os cruzamentos da Avenida Mato Grosso 
até o final da cidade 

 
R$ 147,82 m² 

BAIRRO DIVINÉIA 

Proximidades da Rodovia R$ 102,79m² 
Proximidades do Conjunto São Pedro R$ 147,82m² 
  

LOTES DE FRENTE PARA AVENIDA BRASIL, PERTENCENTES AS SEGUINTES QUADRAS: 

Quadras 136-260,137-254,149-253,161-242 
(cruzamento com rua Rio de Janeiro) 

 
R$ 349,50m² 

Quadras 162-239,173-238,174-224(cruzamento 
com a Avenida Mato Grosso) 

 
R$ 281,93m² 

Quadras 182-7/A,188-6/A,216 até o final da 
Avenida. 

 
R$ 181,68m² 

 

 

Quadra da D.E.R. até a Praça Marechal Rondon  
R$ 147,82m² 

 

Lotes pertencentes ao Distrito de 
BERNARDELLI 

R$10,34m² 

CONSTRUÇÕES 

ALVENARIA R$ 480,24m² 
MADEIRA R$266,26m² 

          Nada mais havendo a se tratar e estando todos os presentes de comum acordo quanto ao 
acima citado, vai por mim SIRLEI LUIZ DE ANDRADE DOS SANTOS, que lavrei a presente e pelos 
demais membros assinada. Esta reunião ocorrerá em 01 (um) ano para nova avaliação. 

 Sirlei Luiz de Andrade dos Santos         ___________________________ 

Maurilio Galindo Lopes                              ___________________________ 

Rafaela Fava                                                  ___________________________ 

Alays Franchini Torisco                               ___________________________ 

Aleandro Ferreira de Souza                       ___________________________ 

Eder Dias Casola                                           __________________________ 

Sergio Jacomini                                             ___________________________ 

Irimal Aparecido Basso                             ____________________________ 

Sergio Antônio Farinha Dias                   _____________________________ 

Edson Padovan                                            _____________________________ 

Rafael Colombo Cuco                              ______________________________   
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2021 – ID 58 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 306/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 
16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para 
aquisição de eletrodomésticos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de eletrodomésticos, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS inscrito no CNPJ Nº 80.196.504/0001-68 com sede a 
Avenida Paraná, 691 centro na cidade de Paranavaí Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Sergio Souza. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

4 fogão 04 bocas, novo, na cor branca. especificações: botões sem 
anel, acendimento automático total, 04 bocas (sendo um 
queimador família e três normal), capa de cristal, mesa inox 
sobreposta, forno com grades fixas e trava de segurança, injetor 
de gás horizontal, proteção térmica traseira, classificação 
energética mesa/forno a/a, dimensão do produto (lxaxp) mm: 490 
x 850 x 580, peso bruto/líquido (kg): 26,5/23,5, com garantia de 
12 meses. 

Atlas 6 699,00 

5 microondas; capacidade (litros): 31; potência (watts): 1.000; 
chave de segurança: sim; teclas rápidas: menu kids; menu light; 
menu pratos rápidos; + 30 segundos; descongelar;  cor: branco; 
voltagem: 110v ; 60 hz; garantia: 1 ano. referencia eletrolux mef 
41, similar ou superior.dimensões(lxaxp): 52 x 32,5 x 41,5 cm 
peso: 15 kg 

Eletrolux 9 695,00 

6 lavadora de roupas automática 11 kg - de uso doméstico na cor 
branca. dimensões básicas e capacidade: largura máxima: 650 
mm; profundidade máxima: 680 mm; capacidade mínima: 11kg. 
características: gabinete externo do tipo monobloco revestido em 
chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. painel de 

Eletrolux 10 1.690,00 
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controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para 
programas de lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de 
consumo de água, enxague e centrifugação. todas as funções 
devem ser identificadas. tecla ou botão de acionamento 
liga/desliga. programação para diferentes tipos de lavagem. 
mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para 
drenagem. mínimo três níveis de água. centrifugação . filtro para 
retenção de fiapos. dispenser para sabão. dispenser para 
amaciante. dispenser para alvejante. compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou plástico pp (polipropileno). acesso ao 
cesto pela parte superior da máquina. sapatas niveladoras. 
dispositivo de segurança da tampa (desligamento ou travamento). 
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. voltagem: 110v e 220v, 
conforme demanda. cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo inmetro, com indicação da voltagem. garantia de 1 ano. 

7 lavadora de roupas semi-automática 7kg 110v. com as seguintes 
características mínimas: potência mínima 524w; tipo de abertura 
superior. 

Wanke 6 498,00 

8 ferro elétrico a seco. dimensões: altura máxima: 130 mm; largura 
máxima: 130 mm; profundidade máxima: 250 mm. 
características: controle de temperatura. cabo anatômico. 
indicador de tecidos. poupa botões. base em alumínio polido. 
corpo em plástico. dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
voltagem: 110v e 220v, conforme demanda. cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da 
voltagem. garantia de 1 ano. 

Mondial 10 96,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/04/2021 a 04/04/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 05 de abril de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sergio Souza 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor: 
 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2021 – ID 57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 306/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 
16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para 
aquisição de eletrodomésticos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de eletrodomésticos, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA inscrita no CNPJ Nº 
00.662.572/0001-36, com sede a Rua Jose Ternes Sobrinho, 425 - Cafelândia na cidade de Maringá Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Jorge Valderez dos Santos, portador do CPF 
782.469.899-87 e da Cédula de Identidade RG nº 4985924-4/SESP/PR.  
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Quantidade Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

9 Tv 42" com as seguintes características minimas: tamanho da tela 42 
polegadas; tela led; formato widescreen - 16:9; telaplana; recursos: 
funções ajuste de formato de tela, internet, redutor de ruído, 
reprodução de imagens, reprodução de música, reprodução de vídeo, 
smart, wireless; imagem: alta definição full hd; resolução de 
imagem1920 x 1080 pixel. Sistema de cor isdb-t, ntsc, pal-m, pal-n; 
áudio potência de saída20 w. Sistema de som surround; conectividade 
entradas hdmi2; conexões rj-45, usb; entradas de áudio/vídeorca; 
saídas de áudio/vídeoáudio digital óptica. Especificações técnicas: 
voltagem110v; consumo de energia102 w; dimensões aproximadas: 
largura963 mm; altura566 mm; profundidade69 mm; peso8,5 kg; 
largura com base963 mm; altura com base610 mm; profundidade com 
base247 mm; peso com base10 kg; 

15 Philco 2.149,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/04/2021 a 04/04/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 05 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jorge Valderez dos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 
 
 
 
 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7493/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 05 de Abril de 2021 a 04 de Maio de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
 

1. Carlos Roberto Theodoro 
2. Cristiane Maciel de Lima 
3. Jean Carlo Fava 
4. Kely Ceroni Serodio 
5. Lorena Aparecida Willemann Américo 
6. Pedro Pereira de Araújo 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE                                                                                                                                                                     
CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

                     
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 7493/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

CONCEDER: férias aos Servidores lotados em Diversas Secretarias a partir de 05 de Abril de 2021 a 04 de Maio 
de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue:

1.Carlos Roberto Theodoro
2.Cristiane Maciel de Lima
3.Jean Carlo Fava
4.Kely Ceroni Serodio
5.Lorena Aparecida Willemann Américo
6.Pedro Pereira de Araújo

AFIXE-SE                                 
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.
                    
ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2021 – ID 60 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 306/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 
16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para 
aquisição de eletrodomésticos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de eletrodomésticos, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do .Norte Estado do Paraná. 
Licitante Detentora: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO inscrito no CNPJ Nº 33.072.590/0001-17, com sede a 
Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 02 na cidade de Nova Esperança Estado do Paraná neste ato 
representado por seu representante legal a Senhora Angelica Romano da Silva Ambrozio.  
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Geladeira,  2 portas, 403 litros. Características: prateleira de 

vidro antiderramamento, freezer, prateleiras internas reguláveis, 
duplo gavetão superdeslizante, prateleira flex na porta do 
refrigerador, separador de garrafas e prateleira da porta 
regulável. Especificação técnica mínima: tipo : duplex; selo 
procel: classificação energética: a; detalhes do produto: porta 
latas; porta ovos; gaveta de legumes; 100% ecológico - gás r-
600a; controle de temperatura na parte superior do freezer ; 
prateleiras internas reguláveis; gelo fácil; prateleira para 
garrafas pets ; controle do refrigerador com 7 temperaturas ; 
freezer gigante ; gaveta de frutas; separador de garrafas; 
prateleira da porta regulável; painel: eletrônico; prateleiras no 
freezer: sim; acrílico; compartimento de congelamento rápido: 
sim; prateleiras no refrigerador: vidro; consumo kwh/h 55; pés: 
rodízios e pés reguláveis; capacidade líquida: refrigerador: 314; 
capacidade total: 403; congelador: 89; cor: branco; peso 77 kg; 
voltagem: 110v; garantia: 1 ano; dimensões(lxaxp) 69,5 x 173,5 
x 70,5 cm. Referência rfct 450 continental. 

Consul 6 3.100,00   

3 Cooktop 4 bocas à gás. Com as seguintes caracterícas mínimas: 
1 queimador rápido - de potência 3000w; queimadores semi-
rápidos de potência 1800w; tipo de acendimento 
superautomático; material vidro temperado preto. Certificação 

Chamalux 4 425,00   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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do inmentro; brp233504; recurso grades; modelo para embutir; 
alimentação de gás glp. Bivolt; eficiência energética classe a. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/04/2021 a 04/04/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de abril de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Angelica Romano da Silva Ambrozio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2021 – ID 59 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 306/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de 
Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela 
Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a 
Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no 
Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de eletrodomésticos, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de eletrodomésticos, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 16/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta 
da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ Nº 37.658.173/0001-01, com sede a Avenida 
Nossa Senhora da Penha, 2796 no Bairro Santa Luiza na cidade de Vitoria – ES, neste ato representado por seu Procurador 
Lucas Florczak Machado. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Marca Preço Unitário 
Registrado 

2 Geladeira 300l - refrigerador vertical combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração com capacidade mínima de 300 litros 
dimensões básicas e capacidade:largura máxima: 620 mm; 
capacidade total: mínima de 300 litros. Características: 
gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 
refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
Sistema de refrigeração. Gabinete externo do tipo monobloco 
e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em 
pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas 
revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. 
Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis 
e reguláveis. Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. Sistema de 
fechamento hermético. Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. 
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 
ajustável. Sistema de degelo. Gás refrigerante r600a ou r134a. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com acorrente de operação. Voltagem: 110v e 
220v, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo inmetro, com indicação de voltagem. Garantia 
de 1 ano. 

9 Consul R$ 2.275,00 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/04/2021 a 04/04/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 05 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Lucas Florczak Machado 
Procurador 

 
 
 
Gestor: 
 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO  – Nº 21/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DOS PROGRAMAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FNDE – PNAF, PNAT E PDDE 
– divididos em 05 módulos.  
ABERTURA: 20 de abril de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 05 de abril  de 2021. 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 089/2021 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal Lucimar da Silva Benassi Laguna, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 
6.489.146-4-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 005.324.389-73, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora nomeada pelo Decreto nº. 080/1998, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 05/04/2021 a 03/07/2021, referente ao período de 
aquisição de 1º/07/2008 a 30/06/2013, conforme requerimento. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Alto Paraná-PR., 05 de abril de 2021. 
     

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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DECRETO N.º 5590/2021 

 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido no Art. 23º da Lei 
Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Ficam promovidos a partir de 1º/04/2021, 

por Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos 
“a” a “f” da Lei nº 1.518/2011, os servidores públicos municipais detentores de 
cargo de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
 

MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11113 Celso Ricardo Araújo  32 
11391 Ketillen Carla Cassiano Barranco 38 
 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 
 
 
                               ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

           Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021. 

O MUNICÍPIO de Paranavaí/Pr, torna público que às 09:30 horas do dia 22 
de Abril de 2021, na Diretoria de Compras da Prefeitura do Município de 
Paranavaí - Rua Getúlio Vargas, 900, centro, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
VEÍCULO PICK UP 01    R$ 69.790,00 60 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro na Diretoria de Compras da Prefeitura 
do Município de Paranavaí, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3421-2323 -  
E-mail compras@paranavai.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  
teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Rua Getúlio Vargas, 900, centro, das 08:00 
às 14:00 horas. 

 
Paranavaí, 05 de abril de 2021. 
 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 
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Portaria nº 10/2021 

Súmula: Homologa os trabalhos realizados 
pela Comissão de Inventário do Patrimônio da 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná. 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

Resolve: 

Art. 1º. Fica homologado o trabalho realizado pela Comissão de 
Inventário do Patrimônio, instituída pela Portaria nº 09/2021, pelo inventário 
físico e avaliação dos bens da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná. 

Art. 2º. Os valores atribuídos aos bens móveis do Legislativo 
Municipal serão utilizados como parâmetros para a contabilidade e 
consequentemente para fins de depreciação patrimonial. 

Art. 3º. Integra a presente Portaria o Anexo I constando a relação 
dos bens móveis do Ativo Imobilizado e os respectivos valores atribuídos a 
cada um. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

Planaltina do Paraná, 05 de abril de 2021. 
 
Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da Câmara 
 

ANEXO I 
 

RELAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO CÂMARA 
MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - 

INVENTÁRIO PARA ADOÇÃO INICIAL -  ABRIL DE 2021 

    
LOCAL DESCRIÇÃO DO BEM  VALOR  PLAQUETA 

HOLL DE 
ENTRADA 

CORTINA DE AR 1,7 MTS PALADIUM LG P/ AR 
CONDICIONADO        1.200,00  1 
ARMÁRIO DUPLO DE MADEIRA ALTO 4 PORTAS - 
HOLL ENTRADA            350,00  2 
MESA DE FERRO COM VIDRO PARA CAFÉ            450,00  3 
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PURIFICADOR DE AGUA COLORMAQ BLACK 127V            615,00  4 
 

   

SANITÁRIOS PERSIANAS 60 X 1,50 mts            108,00  5 
PERSIANAS 60 X 1,50 mts            108,00  6 

    

SALA RECEPÇÃO 

AR CONDICIONADO CONSUL 7.500 BTUS AIR 
MASTER            420,00  7 
ARMÁRIO DE MADEIRA COM ESCRIVANINHA        1.870,00  8 
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA C/ TELA            499,00  9 
Computador Desktop CPU INTEL CORE I5-7400 3.0 
GHZ; MB ASUS 1151 DDR4; MEMORIA DDR4 8GB; HD 
SATA III 1TB SEAGATE; FONTE 300 WATS; KIT 
GABINETE; WINDOWS 10 PREMIUN, para este Poder 
Legislativo.        3.100,00  10 
ESTABILIZADOR DE ENERGIA PARA COMPUTADOR            204,00  11 
ESTABILIZADOR DE ENERGIA PARA COMPUTADOR            204,00  12 
Impressora Multifuncional Colorida - EPSON 
TANQUE L655 4X1 WIFI ECOTAK        3.200,00  13 
MONITOR SANSUNG 933 19 POLEGADAS            400,00  14 
PERSIANAS 2,20 X 1,50 mts            396,00  15 

    
 

   

SALA DE 
SESSÕES 

ARMÁRIO BALCÃO MEDINDO 2,96 X 1,97 COM 6 
PORTAS E PRATELEIRAS ALTO        2.300,00  16 
BALCÃO DE MADEIRA 6 PORTAS E GAVETAS - SALA 
DE SESSÕES        1.250,00  17 
BALCÃO ARMÁRIO DE MADEIRA C/ TAMPO 4 
PORTAS        1.200,00  18 
BALCÃO ARMÁRIO DE MADEIRA C/ TAMPO 4 
PORTAS        1.200,00  19 
BANCADA DE MADEIRA FORMICA SOB MEDIDA 9 
LUGARES        3.160,00  20 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  21 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  22 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  23 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  24 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  25 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  26 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  27 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  28 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  29 
CADEIRA SECRET. EXECUTIVA GIRATÓRIA COR PRETO            220,00  30 
CAIXA ACÚSTICA ONEAL OPB 2600        2.390,00  31 
CAIXA ACÚSTICA ONEAL OPB 2600        2.390,00  32 
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Caixa de som amplificada 900w ativa com alça e 
rodas para carregamento        1.690,00  33 
CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT MARCA 
GOODMAM/BRIT CAPC. 48.000 BTUS        5.790,00  34 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  35 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  36 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  37 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  38 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  39 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  40 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  41 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  42 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  43 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  44 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  45 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  46 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  47 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  48 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  49 
LONGARINA P/ 3 POLTRONAS C/ BRAÇO            288,00  50 
MASTRO TRIPLO DE BANDEIRAS        1.250,00  51 
MESA BALCÃO DE CANTO PARA COMPUTADOR        1.200,00  52 
MESA DE SOM 12.8 PLUS ONEAL        2.710,00  53 
MESA SIMPLES SECRETÁRIA SALA SESSÕES            300,00  54 
MICROCOMPUTADOR PROC. INTEL 3.0 GHZ 2 MP 
CACHE, MEM. DDR 21 GB HD 160 GB 7200 RPM            680,00  55 
PAINEL MARFIN 2,75 x 1,40 COM SANCAS DE 
ILUMINAÇÃO.            975,00  56 
PAINEL MARFIN 2,75 x 1,40 COM SANCAS DE 
ILUMINAÇÃO.            975,00  57 
PERSIANAS 1,55 X 1,50 mts - fundo            279,00  59 
PERSIANAS 2,25 X 1,50 mts - direita            405,00  60 
PERSIANAS 2,60 X 1,50 mts - fundo Ar Condicionado            468,00  61 
PERSIANAS 2,70 X 2,60 mts - porta            486,00  62 
PERSIANAS 2,80 X 1,50 mts  - direita            504,00  63 
PERSIANAS 2,80 X 1,50 mts - direita            504,00  64 
POLTRONA PRESIDENTE C/ RELAX C/ BRAÇO            545,00  65 
PÚLPITO/TRIBUNA        2.500,00  66 

 
   

COZINHA 

ARMÁRIO COZINHA 2 PORTAS / 8 REPARTIÇÕES        1.399,00  67 
FOGÃO 4 BOCAS MUELLER            555,00  68 
Forno micro-ondas Eletrolux 127v.            346,00  69 
PERSIANAS 60 X 1,50 mts            108,00  70 
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PERSIANAS 1,47 X 1,50 mts - cozinha            264,00  58 
PIA EM INOX COM BALCÃO 1,2 MTS            669,00  71 
REFRIGERADOR 1 P 360 DEGELO SECO CONSUL            699,00  72 

 
   

 
   

CONTABILIDADE 
/ JURÍDICO 

AR CONDICIONADO SPLIT GREE 12000 BTUS Q/F 
220V - sala Contabilidade / Jurídico        1.800,00  73 
ARMÁRIO ALTO EMBUTIDO 3 PORTAS DE CORRER / 
DIVISÓRIAS E GAVETAS        3.126,00  74 
BALCÃO BAIXO 1,2 MTS 2 PORTAS DE CORRER / 4 
GAVETAS C/ CHAVE            749,00  75 
CADEIRA A GAS PRESIDENTE PRETA MULTIVISÃO            502,00  76 
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA C/ TELA            499,00  77 
CADEIRA SIMPLES ROMA / MUNIQUE COR PRETA            120,00  78 
CADEIRA SIMPLES ROMA / MUNIQUE COR PRETA            120,00  79 
CADEIRA SIMPLES ROMA / MUNIQUE COR PRETA            120,00  80 
IMPRESSORA HP JET PRO M102W - Sala 
Contabilidade/Jurídico.        1.250,00  81 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET COLOR HP 
CM 1415FNW-CE862A        1.700,00  82 
MESA ESCRITÓRIO 1,2 MTS C/ DUAS GAVETAS C/ 
CHAVE            668,00  83 
MESA ESCRITÓRIO 1,2 MTS C/ DUAS GAVETAS C/ 
CHAVE            668,00  84 
NOTEBOOK ACER AS750 W7ST        1.939,00  85 
NOTEBOOK ACER ASPIRE 3 CORE I5/8 
RAM/1TB/128SSD/15.6        4.720,00  86 
PERSIANA VERTICAL NUANCE  1,10 X 1,50 MTS            180,00  87 
PERSIANA VERTICAL NUANCE  1,10 X 1,50 MTS            180,00  88 

 
   

 TOTAL PATRIMÔNIO   80.002,00   
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2021
LICITAÇÃO Nº 10/2021 - PREGÃO Nº 4/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ 12.121.127/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTICIOS, DE LIMPEZA E HIGIENE E DE
UTENSILIOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 22.675,00(Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                                       
                                      
                                DECRETO N.º 5593/2021 

 

   
SÚMULA: NOMEIA ANGELA JUNCO MENDONÇA 

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM/40H  

 
 
 

                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada, a partir de 05/04/2021, 
a Srª. ANGELA JUNCO MENDONÇA, portadora do RG. N.º 9.382.031-
2/SSPPr., e CPF Nº 130.47613.51-5, para o cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM/40H, conforme aprovação em Concurso Público – Edital 
n° 001/2020.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
 
 
 
 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

DECRETO N.º 5593/2021

SÚMULA: NOMEIA ANGELA JUNCO MENDONÇA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM/40H 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições le-
gais,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada, a partir de 05/04/2021, a Srª. ANGELA JUNCO MENDONÇA, portadora do RG. N.º 
9.382.031-2/SSPPr., e CPF Nº 130.47613.51-5, para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM/40H, conforme 
aprovação em Concurso Público – Edital n° 001/2020. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5592/2021

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de enfrentamento da pandemia causa-
da pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto do COVID-19 (coronavírus), de-
clarado pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11/03/2020; 
 
DECRETA:
Art. 1. Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal nº 5571/2021, até às 05:00 horas, do dia 
15 de abril de 2021. 
Art. 2. O § 1º, do art. 6, do Decreto Municipal nº 5571/2021, passa a vigorar com a seguinte situação: 
§ 1º O funcionamento dos estabelecimentos mencionados no caput deverá ocorrer com o controle de pesso-
as, devendo limitar a entrada de pessoas em 30% da capacidade de público suportada anteriormente pelo es-
tabelecimento.  
Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná, 307 – CEP 87955-000 - Fone/Fax (44) 3464-1163 

CNPJ/MF 76.975.259/0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECRETO Nº 125/2021 
 
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei. 
E, Considerando o resultado final do concurso público de provas, realizado 
pelo município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em data de 08 de 
dezembro de 2019, homologado pelo decreto nº EDITAL Nº 147/2019, de 20 
de dezembro de 2019. 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica nomeado o Senhor ERIVELTO ALVES 
GALLEA, 7º Colocado no concurso, portador do RG nº 7.687.921-4 

SESP/PR e do CPF/MF nº 025.846.739-83, para sob o regime estatutário 
municipal, prestar serviços ao município de São Pedro do Paraná, no cargo de 
MOTORISTA “C”, com carga horária de 40 horas semanais, e com o salário 
básico mensal de R$ 1.954,09– (um mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais 
e nove centavos), a partir desta data.  

 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
4º ADITIVO CONTRATUAL  

Contrato N.º 67/2019 Pregão Presencial N.º 36/2019 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, sediada administrativamente 
em São Paulo - SP, Av. Rio Branco, 1489 neste ato representado pelo senhor Roberto de Souza Dias 
RG: 18.304.552-X e senhora Neide Oliveira Souza RG: 28.543.390 SSP/SP. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros para veículos da 
frota municipal. 
 
DO ADITIVO: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, com pagamento a vista 
na importância de R$ 4.874,41 (quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e um 
centavo), corresponde ao acréscimo de 5.15% com finalidade de inclusão dos veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período de 05 de Abril de 2021 a 16 de julho de 2021. 
 

Veículo  PLACA 
RENAULT/MASTER L2H2 MNPA 202/2021 BEY-6C89 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
GESTAO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39.00.0 RED. 266 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 (cinco) dias de Abril de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

CONTRATADO 
 

Procurador: Roberto de Souza Dias.  
RG: 18.304.552-X SSP/SP CPF: 115.838.468-83. 

 
 

Procurador: Neide Oliveira Souza. 
RG: 28.543.390 SSP/SP CPF: 205.408.568-51. 



 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e PUBLIPREV - CONSULTORIA PREVIDENCIARIA SS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.792.568/0001-31 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº. 05/2021 DE 12 DE MARÇO DE 
2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados 
em consultoria, orientação e treinamento de pessoal em relação à gestão de 
pessoal e ao RPPS do Município de São Pedro do Paraná. 
 
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS 
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
Prazo: 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 
 
LOTE UNICO 
Ite
m 

Descrição Uni Qtd Valor  
Unit 

Valor  
Total 

1 

Consultoria técnica especializada para o 
desenvolvimento de atividades no âmbito do 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
MUNICIPAL, relacionadas com os processos 
administrativos, na composição e 
acompanhamento dos processos de 
aposentadorias, auxílios previdenciários e 
pensões, e ainda na obtenção e manutenção 
do Certificado de Regularidade Previdenciária 
junto ao Ministério da Previdência, nos 
trabalhos administrativos com visitas 
regulares semanais, ou ainda quando 
solicitado pelo Diretor Presidente do C.M.P., 
com a prestação dos seguintes de consultoria 
devendo informar ao Conselho Municipal de 
Previdência, Conselhos Deliberativo e Fiscal e 
Comitê de Investimentos, quanto as 
alterações legislativa previdenciária, ocorrida 
na esfera Federal, atos normativos em nível 
de Tribunal de Contas no Estado do Paraná. 
Prestar consultoria: a) Na elaboração de 
Projetos de Leis e atos administrativos 
normativos necessários para adequar o 
regime próprio de previdência social às 
mudanças ocorridas na Legislação  Federal; 

MÊS 12 3.500,00 42.000,00 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
b) Na elaboração de Projetos de Leis, Termos 
de Confissão e Composição referente a 
parcelamentos e/ou reparcelamentos de 
dívidas previdenciárias e não previdenciárias; 
c) No oferecimento de subsídios necessários 
para solucionar os recursos administrativos 
interpostos contra o regime próprio de 
previdência social por servidores, 
dependentes e terceiros; d) Na apresentação 
de contestação, recursos, defesas em 
pedidos movidos em face do RPPS, 
oferecendo subsídios; e) Na elaboração de 
pareceres nos processos de aposentadoria e 
pensão, solicitados pelos segurados do 
regime próprio de previdência social; f) Na 
elaboração de pareceres solicitados pelo 
diretor executivo do órgão previdenciário, 
referente aos assuntos relacionados ao 
regime próprio de previdência social; g) Na 
elaboração de contraditório do regime 
próprio de previdência social junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, 
exclusivamente nas questões de cunho 
previdenciário; h) Na elaboração de 
contraditório do regime próprio de 
previdência social junto ao Ministério da 
Previdência Social, exclusivamente nas 
questões de cunho previdenciário; i) No 
recadastramento dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas; j) No 
acompanhamento quando da emissão e/ou 
renovação do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP; k) No cumprimento dos 
critérios e exigências estabelecidas pelas Leis 
Federais e regulamentações emanados da 
SPPS., notadamente nos demonstrativos 
DPIN, DAIR, DIPR, GESCON; l) Na instrução 
dos processos de aposentadorias e pensões, 
solicitados pelos segurados do regime 
próprio de previdência social, inclusive 
inclusão e alimentação dos módulos junto ao 
SIAP; m) Na elaboração de documentos, 
certidões e ofícios destinados a formalização 
dos processos de inativação, auxílios e 
pensões; n) Na realização de revisões em 
processos de aposentadoria, montagem dos 
novos processos com emissão de pareceres e 
resposta no contraditório dos que estiverem 
em diligência pelo TCE-PR., o) Aos Conselhos 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
quando das reuniões ordinárias e 
extraordinárias e nas audiências públicas. 
Acompanhamento  presencial semanal, ou 
ainda quando solicitado pelo Diretor 
Presidente do CMP, atendimento on line ou 
remoto, através de técnicos especializados 
para orientação nos assuntos previdenciários 
pertinentes e correlacionados ao regime 
próprio de previdência social; 

TOTAL 42.000,00 
 
Valor Contratual de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, a 1ª parcela será paga 30 (dias) 
após a assinatura do contrato e da entrega da nota fiscal no setor financeiro, 
fixando o dia do pagamento para as próximas parcelas.   
 
   São Pedro do Paraná-PR, 31 de março de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para empreitada global (peças e serviços) para, 
revisão do Caminhão Compactador de Lixo Marca IVECO modelo Tector 170E2 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 024/2021 e ante 
as justificativas, que se embasou no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, o 
Prefeito Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação 
de Empresa para empreitada global (peças e serviços) para, revisão do caminhão 
Compactador de Lixo Marca IVECO modelo Tector 170E2. 
conforme abaixo discriminado:  
Qt Un Discriminação – materiais/peças Ref. de Fábrica Valor Unit Total- R$ 
01 Unid Filtro com Separador  IVE 5801403243 125.58 125,58 
01 Unid  Cartucho do Filtro  IVE 503120785 114,12 114,12 
01 Unid Elem.. Filtro.Com IVE 503120786 121,04 121,04 
05 Unid Material Limpeza UNI OUT 88037 2,50 12,50 
09 Unid Urania LD7 – LD  IVE 1208 20,42 183.78 
01 Unid  Cartucho Elemento In IVE  5801640991 306,34 306,34 
    Total de Peças 863,36 
  Discriminação - Serviços    

01 Serv Serviços (HoraTécnica) / 
Deslocamento 

 399,00 399,00 

    Total de 
Serviços 

399,00 

      
           TOTAL GERAL  R$  - 1.262,36 

 
O valor global é de R$ 1.262,36 (Hum mil Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta 
e Seis Centavos), sendo pagos à vista após a execução, com recursos ordinários livres 
exercício corrente, junto ao Departamento de Serviços Urbanos, com início na 
assinatura do Contrato e término em até 10 (dez) dias, em favor da empresa VCA 
AUTOMOTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 24.380.089/0002-08. 

 
Alto Paraná, 01 de abril de 2021. 
                CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe em favor empresa VCA AUTOMOTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
24.380.089/0002-08 Valor Total: R$ 1.262,36 ((Hum mil Duzentos e Sessenta e Dois 
Reais e Trinta e Seis Centavos). 

Alto Paraná, 01 de abril de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-EHSDXFALHIKXEE-2 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 05/04/2021 15:16:56 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Pregão 
Para Compras e Outros Serviços 

10/2021 
Processo Administrativo: 40/2021 

   

Ao Sr(a). CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Portaria nº 55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 10/2021, aos  participantes: 
 
  

94323 - DANIEL BARBOSA DE SOUZA 10042992907 
 

Lote: 2 - Lote 02 - Geral 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO E CAIXA 

VISITA; LIMPAR, DESENTUPIR ALOJANDO O LIXO EM 
CIMA DA VIA PÚBLICA SEMPRE DO LADO DEBAIXO À 
BOCA DE LOBO PARA POSTERIOR COLETA. 

UNIDADE  375 169,92 63.720,00 

2 SERVIÇOS DE REPAROS DE BOCA DE LOBO. 
RETIRAR A TAMPA DANIFICADA E SUBSTITUIR POR 
NOVA, REPARAR A ALVENARIA E ACABAMENTO DA 
BOCA DE ENTRADA BEM COMO RETIRAR E 
RECOLOCAR A GRADE METÁLICA ONDE TIVER A 
MESMA. 

UNIDADE  375 120,73 45.273,75 

    
Total do Fornecedor: 108.993,75 

97250 - JOSE LEITE DA SILVA FILHO SERVIÇOS 
 

Lote: 1 - Lote 01 - Geral 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO. POR HORA  2.250 20,22 45.495,00 
2 SERVIÇO DE SERVENTE DE PEDREIRO POR HORA  2.250 13,54 30.465,00 

Lote: 3 - Lote 03 - Exclusivo MPE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ALVENARIA –  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, TAIS 
COMO:• CONSERTOS E ARREMATES EM PAREDES;•  
CONSERTO, INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
AZULEJOS E PISOS;•  CONSERTOS EM 
COBERTURAS, LAJES E TELHADOS; REPAROS 
HIDRAULICOS; TROCA DE PLACAS DE FORRO EM 
PVC, DESPRENDIMENTO DE FORRO; E AFINS;•  

DIARIA  200 170,00 34.000,00 

Lote: 4 - Lote 04 - Exclusivo MPE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO. POR HORA  750 19,96 14.970,00 
2 SERVIÇO DE SERVENTE DE PEDREIRO POR HORA  750 13,37 10.027,50 

Lote: 5 - Lote 05 - Exclusivo MPE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO E CAIXA 

VISITA; LIMPAR, DESENTUPIR ALOJANDO O LIXO EM 
CIMA DA VIA PÚBLICA SEMPRE DO LADO DEBAIXO À 
BOCA DE LOBO PARA POSTERIOR COLETA. 

UNIDADE  125 163,80 20.475,00 

2 SERVIÇOS DE REPAROS DE BOCA DE LOBO. 
RETIRAR A TAMPA DANIFICADA E SUBSTITUIR POR 
NOVA, REPARAR A ALVENARIA E ACABAMENTO DA 
BOCA DE ENTRADA BEM COMO RETIRAR E 
RECOLOCAR A GRADE METÁLICA ONDE TIVER A 
MESMA. 

UNIDADE  125 105,80 13.225,00 

    
Total do Fornecedor: 168.657,50 

 

Paraíso do Norte, 5 de abril de 2021. 
   

 
 

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 
 
  

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Brasil, n° 883, centro 
inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilson 
José de Gois, em pleno exercício de seu mandato e funções, RATIFICA a dispensa de licitação n° 12/2021, 
nos termos do art. 24, inciso II da lei 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM MURAL N.º  12/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  37/2021 
CONTRATADA:  LOJAS QUERO-QUERO S.A  CNPJ Nº 96.418.264/0444-20 

OBJETO DO CONTRATO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 
GELADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAÚNA DO 
SUL-PR 
VALOR:  R$ 2.699,00 (dois mil e seiscentos e noventa e nove reais) 

VENCIMENTO: IMEDIATO. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 05 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal 

 
 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Brasil, n° 883, centro 
inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilson 
José de Gois, em pleno exercício de seu mandato e funções, RATIFICA a dispensa de licitação n° 12/2021, 
nos termos do art. 24, inciso II da lei 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM MURAL N.º  12/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  37/2021 
CONTRATADA:  LOJAS QUERO-QUERO S.A  CNPJ Nº 96.418.264/0444-20 

OBJETO DO CONTRATO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 
GELADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAÚNA DO 
SUL-PR 
VALOR:  R$ 2.699,00 (dois mil e seiscentos e noventa e nove reais) 

VENCIMENTO: IMEDIATO. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 05 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 783/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 30/2021 
Objeto: Aquisição emergencial de materiais construção para construção de carneiras e tampas. 
Contratadas: 
PALANGANA & CIA LTDA CNPJ nº 05.528.902/0001-19 no valor de R$ 1.580,00 (mil 
quinhentos e oitenta reais). 
ADEMAR MAZZINI CNPJ nº 79.339.479/0001-45 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
FRANCISCO NARDELLI & CIA LTDA CNPJ nº 76.159.748/0001-01 no valor de R$ 
8.525,00 (oito mil e quinhentos e vinte e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 

      
 

Paraíso do Norte, 05 de abril de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 593/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 30 de abril de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte, objetivando Registro de preços para aquisição de lanches para ofertar no CRAS. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de abril de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  096/2021 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
075/2020, datado 20/06/2020 e dá outras 
providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 075/2020, 

firmado com a empresa TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 

LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 

02.846.505/0001-05, para SUPLMENTAR o mesmo  em R$ 523,04 (quinhentos e 

vinte e três reais e quatro centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 033/2021 de 

01/04/2021. 

Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 
01/04/2021 e  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Tamboara-PR, 05 de abril de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

I TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 06/2021 

 
Pregão  01/2020 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, com sede na Av. Francisco Pires de Lemos, 410 , inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº. 76.413.061/0001-42, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr Prefeito ULISSES 
DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a(o) AUTO POSTO FAZENDA VELHA BRASILEIRA LTDA, 
com endereço   na   AV. PARANÁ, 1312, CENTRO, cidade de PARANAVAÍ-PR, neste ato representada(o) pelo(a) Sr. 
(a) ELCIO MISTRINER JUNIOR, portador (a) do CPF nº 040.572.249-47,  a seguir denominada(o) CONTRATADA(O), 
nos termos do que dispõe da Lei  8.666/93 e  Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo e em face do resultado obtido 
no Pregão nº 01/2020, firmam o presente termo aditivo o CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 06/2021, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO REAJUSTE 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato de Fornecimento, nos limites permitidos por 
lei, em função do aumento do valor do combustível praticada pelo mercado, conforme o Art. 65 Inciso II, alínea "d" da 
lei 8.666/93. 

Produto Preço 
Anterior/L

T 

Valor do 
Reajuste 

Preço 
Reajustado/LT 

GASOLINA R$ 4,29 R$  0,94 R$  5,23 
ETANOL R$ 2,99 R$  0,87 R$  3,86 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo aditivo será 
publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata original, não afetadas pelo presente aditamento. 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 
                                                                                                                                      Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de abril de  2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
                                                                   AUTO POSTO FAZENDA VELHA BRASILEIRA LTD  
                                                                                       ELCIO MISTRINER JUNIOR 
 
 
 

Testemunhas:_    __    __    __    __    ____ __    __    __    __    __    __   
CPF  CPF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº 5.046 

   De: 05 de abril de 2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2020, PUBLICAÇÃO 23/12/2020. DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$130.000,00 (cento e 
trinta mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais 

decorrentes de Ações de Pessoal 
 

3.3.90.91.00.00.00 SENTEÇAS JUDICIAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. DIRETORIA GERAL - DOSP  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 

NIS  Centro 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 80.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  130.000,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização de superávit Financeiro de 2020, da 
seguinte fonte de recurso: 

 
 
 

 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 
 
DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 150.000,00 
 

SOMA 130.000,00 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Prefeitura  do  Município de  São João do Caiuá,   Estado  do  Paraná, 05 de 
abril de 2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
                            Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR      
       

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO 

Nº. 002/2021-PML 
PROCESSO Nº. 049/2021-PML 

 
 

                                 O Município de Loanda torna público para ciência dos 
interessados, que estará aberto a partir do dia 06 de abril de 2021, o chamamento 

público que tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas interessadas na 
prestação de serviços complementares de operário (serviços gerais), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do 
Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo, pelo 
período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.    
   
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Loanda ou pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 

Loanda, 05 de abril de 2.021. 
 

 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-PML

PROCESSO Nº. 53/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de 01 (um) fogão tipo de piso, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 20 de abril de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021-PML

PROCESSO Nº. 55/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de tecno-
logia de informação para fornecimento, em regime de locação de software, de um sistema aplicativo totalmente 
integrado de Gestão Publica Municipal, através de módulos, com servidor de dados rodando sobre a plataforma 
Windows Server, conforme descritivo constante no Anexo - I Termo de Referência. O sistema deverá ser com-
posto de rotinas como instalação, conversão, homologação, customização, locação com manutenção, treinamen-
to e assessoria técnica que garantam as alterações legais, corretivads e evolutivas no sistema quando solicita-
do pela Administração, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Saúde, Trabalho e Serviço Sociall e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de referência. 

ABERTURA: 22 de abril de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 429.405,80 (quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinco reais e 
oitenta centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021-PML

PROCESSO Nº. 51/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de material elétrico 
e de iluminação, para atender as necessidades de manutenção e reparos na rede életrica dos prédios públicos em 
geral, atendendo dessa forma as necessidaades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 19 de abril de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 324.164,45 (trezentos e vinte e quatro mil, cento e sessenta e quatro re-
ais e quarenta e cinco centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021-PML

PROCESSO Nº. 52/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presnete licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de aparelhos tele-
fônicos com fio e sem fio, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administra-
ção, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esporte Lazer 
e Turismo,Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 20 de abril de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 20.680,00 (vinte mil, seiscentos e oitenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2021-PML 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para 
eventual aquisição de soluções parenterais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente 
Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob nº.06.974.929/0001-06, vencedora dos Lotes 01, 02, 03, 
04, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, perfazendo o valor global de R$ 113.510,00 
(cento e treze mil e quinhentos e dez reais). 

• CIRÚGICA ITAMBÉ EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.26.847.096/0001-11, vencedora do Lote 05, perfazendo o valor global 
de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais). 
 

Loanda, 05 de abril de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2021-PML 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para 
eventual aquisição de soluções parenterais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente 
Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob nº.06.974.929/0001-06, vencedora dos Lotes 01, 02, 03, 
04, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, perfazendo o valor global de R$ 113.510,00 
(cento e treze mil e quinhentos e dez reais). 

• CIRÚGICA ITAMBÉ EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.26.847.096/0001-11, vencedora do Lote 05, perfazendo o valor global 
de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais). 
 

Loanda, 05 de abril de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  022/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de protetor solar e 
repelente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Muni-
cípio de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G 
A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir:
•PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.19.611.064/0001-
57, vencedora dos Lotes 01 e 02, perfazendo o valor global de R$ 7.269,00 (sete mil, duzentos e sessenta e 
nove reais).

Loanda, 05 de abril de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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1º ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE FOMENTO N°: 02/2021.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2021 – ID 015/2021 
ADITIVO AO CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE, 
PR, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) REVEPAR – 
Recanto da Velhice de Paraíso – Obra Unida à Sociedade de São Vicente de 
Paulo. 

  
 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PREFEITURA, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-
000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Cassimiro de Abreu, nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 11.747.986/0001-84, 
localizada na Avenida Tapejara, nº 111 – centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Diretora do Departamento de Promoção Social a Senhora Eloara Patrícia Nunes Martins Tiveron, 
nomeada pela Portaria nº 18/2021, Portadora do CPF nº 062.908.399-18 e RG nº 10.011.168-3/SSPPR, 
residente e domiciliada na Rua Maranhão, nº 107, Seringueira II, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) REVEPAR – Recanto 
da Velhice de Paraíso de Paraíso do Norte – Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo, doravante 
denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
77.672.160/0001-01, localizada na Rua Monteiro Lobato, nº 1595 – Vila Santa Terezinha, no Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Nelsy Maria Bayer Vizzotto, 
brasileira, casada, inscrito no CPF sob nº 410.362.806-51, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3.111.066-1, residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, nº 237, centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, resolvem firmar o 1º ADITIVO ao presente CONTRATO DE TERMO DE 
FOMENTO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
A cláusula quinta passa a vigorar com a seguinte redação: 
5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento que estava fixado em R$ 
146.802,00 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e dois reais), passa a ser o valor de R$ 155.772,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil e setecentos e setenta e dois reais), configurando um aditivo de R$ 8.970,00 (oito mil, 
novecentos e setenta reais), onde os mesmos serão acrescentados/ajustados mediante novo Plano de Trabalho. 
 
5.2 O Aditivo de valor ocorrerá à conta do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 
05.006.08.241.0010.2.027.3.3.50.43.00.00 – fonte de recurso 01001 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO 
TERMO DE FOMENTO NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
 
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente termo de 
aditivo segue assinado em 02 (duas) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
Paraíso do Norte, PR, 01 de abril de 2021. 
 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 
 
 
 
 
 
 

(OSC) REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do Norte 
Nelsy Maria Bayer Vizzotto 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com CAP 50/70. 
ABERTURA:  Dia 19 de abril de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 19 de abril de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de abril de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

   
PORTARIA Nº 118/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder ao Servidor Público Municipal, férias regulamentares, de 30 (trinta) 

dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, conforme 
discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

JOSE SANTOS DE MORAIS 30/03/2019 a 29/03/2020 01/04/2021 a 30/04/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos de 01 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
PORTARIA Nº 119/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, férias regulamentares, de 30 

(trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

MARIA INES DE SOUZA LUCIN 01/06/2018 a 31/05/2019 05/04/2021 a 04/05/2021 
MARIZA MARILU CESSEL BORGES 30/03/2019 a 29/03/2020 05/04/2021 a 04/05/2021 
SIMONE BATISTA DA SILVA CATENDE 13/08/2019 a 12/08/2020 05/04/2021 a 04/05/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos de 05 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

   
PORTARIA Nº 120/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, férias regulamentares, de 30 

(trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ANTONIO DONIZETE MARENGONI PANCKRATE 30/03/2020 a 29/03/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 
CLARISDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 02/02/2020 a 01/02/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 100/2021.
   
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO DE CONTROLE INTERNO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, conforme DESPACHO Nº 095/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
partir do dia 01 de Abril de 2021, a servidora pública municipal Senhora, NOELI APARECIDA CESTARO MO-
REIRA, portadora do Documento de Identidade RG nº 4.387.157-9 – SSP/PR e do CPF nº 611.448.789-34, ocu-
pante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, onde será atribuída “GRATIFICAÇÃO” – Função 
Gratificada – (FG-9), no percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento bási-
co, para o exercício da função de Controle Interno.
Artigo 2º. -A presente concessão de “Gratificação” - Função Gratificada – (FG-9) constante no Artigo 1º deste 
DECRETO, está em conformidade com o disposto no Art. 3º, ANEXO 4 – DAS GRATIFICAÇÕES - Art. 08, da 
Lei Municipal nº 007/2016, datada de 26 de abril de 2016.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CIN-
CO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
PORTARIA Nº 119/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, férias regulamentares, de 30 

(trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

MARIA INES DE SOUZA LUCIN 01/06/2018 a 31/05/2019 05/04/2021 a 04/05/2021 
MARIZA MARILU CESSEL BORGES 30/03/2019 a 29/03/2020 05/04/2021 a 04/05/2021 
SIMONE BATISTA DA SILVA CATENDE 13/08/2019 a 12/08/2020 05/04/2021 a 04/05/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos de 05 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 101/2021.
   
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO DE AUXILIAR O SETOR DE TRIBUTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, conforme DESPACHO Nº 096/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
partir do dia 01 de Abril de 2021, o servidor público municipal Senhor, ISRAEL ARAUJO GUIMARAES, portador 
do Documento de Identidade RG nº 3.602.181 0 – SSP/PR e do CPF nº 562.924.309-87, ocupante do cargo efe-
tivo de FISCAL DE TRIBUTOS, onde será atribuída “GRATIFICAÇÃO” – Função Gratificada – (FG - 4), no per-
centual de 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento básico, para o exercício da fun-
ção de Auxiliar o Setor de Tributos.
Artigo 2º. -A presente concessão de “Gratificação” - Função Gratificada – (FG - 4) constante no Artigo 1º deste 
DECRETO, está em conformidade com o disposto no Art. 3º, ANEXO 4 – DAS GRATIFICAÇÕES - Art. 09, § 2º 
da Lei Municipal nº 007/2016, datada de 26 de abril de 2016.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CIN-
CO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 102/2021.
     
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, GRATIFICA-
ÇÃO – “FUNÇÃO GRATIFICADA” PARA PARTICIPAR DE COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, conforme DESPACHO Nº 097/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
partir do dia 01 de Abril de 2021, a servidora pública municipal Senhora, FABIANA CARLA DE OLIVEIRA BAR-
ROS, portadora do Documento de Identidade RG nº 8.823.323 9 – SESP/PR e do CPF nº 035.744.799-99, ocu-
pante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, onde será atribuída “GRATIFICAÇÃO” – Fun-
ção Gratificada – (FG- 2), no percentual de 30% (trinta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento 
básico, devido a mesma ser participante de Comissão Permanente de Licitação – (Presidente).
Artigo 2º. -A presente concessão de “Gratificação” - Função Gratificada – (FG- 2) constante no Artigo 1º deste 
DECRETO, está em conformidade com o disposto no Art. 3º, ANEXO 4 – DAS GRATIFICAÇÕES - Art. 05, da 
Lei Municipal nº 007/2016, datada de 26 de abril de 2016.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CIN-
CO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 103/2021.
     
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO DE CHEFE NO SETOR DE CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, conforme DESPACHO Nº 098/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, 
a partir do dia 01 de Abril de 2021, o servidor público municipal Senhor, JOSIMAR DE OLIVEIRA, portador do 
Documento de Identidade RG nº 4.903.684 1 – SESP/PR e do CPF nº 000.293.559-74, ocupante do cargo efe-
tivo de CONTADOR, onde será atribuída “GRATIFICAÇÃO” – Função Gratificada – (FG - 8), no percentual de 
50% (cinquenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento básico, para o exercício da função de Che-
fe no Setor de Contabilidade.
Artigo 2º. -A presente concessão de “Gratificação” - Função Gratificada – (FG - 8) constante no Artigo 1º deste 
DECRETO, está em conformidade com o disposto no Art. 3º, ANEXO 4 – DAS GRATIFICAÇÕES - Art. 09 da Lei 
Municipal nº 007/2016, datada de 26 de abril de 2016.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CIN-
CO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

             DECRETO MUNICIPAL N.0 17/2021 

                                                  
                                      EMENTA: "Dispõe sobre a homologação do 

Processo Seletivo Simplificado n.0 01/2021 para 
contratação temporária".  

 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
Considerando que foram observados os tramites legais que regem a matéria, os quais foram cumpridos integralmente e, após a 
análise e aprovação do processo seletivo pela Comissão Especial do Processo Seletivo 01/2021.  
  
 

                                      D E CRETA:  
 
Artigo 1.0 - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado realizado sob o Edital n.º 01/2021.  
 
Artigo 2.0 - O Processo Seletivo, ora homologado, dar-se-á para a contratação temporária pela Prefeitura de Nova Aliança do 
Ivaí/PR.  
 
Artigo 3.0 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos cinco  dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.  
 

 
 
 
 
 
 
 
                                    ULISSES DE SOUZA 
                                                                             PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO MUNICIPAL N.0 17/2021
                                                 
EMENTA: “Dispõe sobre a homologação do Processo Seletivo Simplificado n.0 01/2021 para contratação tem-
porária”. 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
Considerando que foram observados os tramites legais que regem a matéria, os quais foram cumpridos in-
tegralmente e, após a análise e aprovação do processo seletivo pela Comissão Especial do Processo Sele-
tivo 01/2021. 
 
D E CRETA: 
Artigo 1.0 - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado realizado sob o Edital n.º 
01/2021. 
Artigo 2.0 - O Processo Seletivo, ora homologado, dar-se-á para a contratação temporária pela Prefeitura de 
Nova Aliança do Ivaí/PR. 
Artigo 3.0 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos cinco  dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Edição - 18.760 | Paranavaí | 06 de abril de 2021| terça-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

EDITAL DE ABERTURA  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado 
do Paraná, através do Prefeito Municipal, CELSO MAGGIONI, no uso de 
suas atribuições legais, amparado em excepcional interesse público, com 
fulcro no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, CONSIDERANDO que não há Processo 
Seletivo vigente para atender a secretaria do município dentro das normas 
legais, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para seleção e contratação 
temporária de MÉDICO CLINICO GERAL 40h e ODONTÓLOGO 20h 
para o Programa Médico da Família conforme disciplinado por este Edital, 
observado a Lei Municipal nº 07/94 e Lei Municipal nº 09/2017. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O PSS – Processo Seletivo Simplificado será acompanhado pela Comissão instituída através da 

Portaria Nº 70/2021. 
 

1.2 O Edital de abertura, atos e decisões inerente ao presente PSS - Processo Seletivo Simplificado 
serão divulgados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, site oficial do município 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br e no Diário do Noroeste devendo ser encaminhado à Câmara 
Municipal para conhecimento e divulgação. 
 
1.3 O Processo Seletivo Simplificado - PSS, de que trata este Edital constituirá de prova de títulos, 
de caráter classificatório. 
 
1.4 Caberá a Secretaria Municipal de Saúde definir os locais que a contratação se fará necessária, 
atendendo aos programas relacionados, bem como demais Unidades vinculadas a Secretária 
Municipal de Saúde. 
 
1.5 A classificação e aprovação final na Seleção a que se refere esse Edital não asseguram aos 
candidatos a contratação, mas tão somente à expectativa de serem contratados obedecidos à 
rigorosa ordem de classificação, a existência de carência temporária e o interesse e a conveniência 
da Administração Pública. 
 
1.6 Ao presente Edital são anexos: 
I.   ANEXO I – Cronograma de Atividades; 
II.  ANEXO II – Ficha de Inscrição; 
III. ANEXO III – Requerimento de Recurso; 
IV. ANEXO IV – Atribuições dos Cargos; 
V. ANEXO V - Termo de Desistência; 
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VI. ANEXO VI – Ficha de Acúmulo de Cargos. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 O presente Processo Seletivo Simplificado- PSS tem por finalidade a seleção de candidatos para 
exercer a função de MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 40H e ODONTÓLOGO 20H; conforme 
disciplinado para atendimento junto com a equipe do Programa Saúde da Família-PSF/ESF e 
outros, possibilitando o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de qualidade, reafirmando 
os princípios básicos do SUS: universalização, descentralização, integralidade e participação da 
comunidade - mediante o cadastramento e a vinculação dos usuários. 
 
3. DO REGIME JURÍDICO 
 
3.1 Aplicam-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na CLT – Consolidação das 
Leis de Trabalho. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O presente PSS nº 001/2021 terá prazo de 12 (doze) meses de duração a partir de sua 
homologação/publicação, podendo ser prorrogado por até, igual período a critério da Administração 
Pública Municipal.  
 
5. DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E 
REQUISITOS  
 
5.1 Para cada função será determinado o número de vagas, remuneração, carga horária, requisitos e 
atribuições, na forma a seguir descrita: 
 

FUNÇÃO VAGAS VALOR DO 
SALÁRIO 

MENSAL EM R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS 

 
MÉDICO 

Programa Saúde 
da Família – PSF 

 

 
01 

 
R$ 7.034,81 + 
(insalubridade 

conforme legislação 
municipal) 

 

 
40h 

 
Graduação em Medicina e 

Registro no Conselho Regional 
de Medicina (CRM) 

 
ODONTÓLOGO 

 

 
01 

 
R$ 2.122,57 + 
(insalubridade 

conforme legislação 
municipal) 

 

 
20h 

 
Graduação em Odontologia + 

Registro no Conselho Regional 
de Odontologia 
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6.  DAS ATRIBUIÇÕES 
 
6.1 As atribuições inerentes aos cargos encontram-se no Anexo IV deste Edital. 
 
7.  DAS INSCRIÇÕES: 
 
7.1 As inscrições serão presenciais e deverão ser efetuadas somente nos dias úteis, na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de PLANALTINA DO PARANÁ, situada à Rua Vereadora 
Noemi Terezinha Sbeghen, 118-  Centro, no período de 06/04/2021 a 27/04/2021, das 8h às 11h e 
das 13h30min às 16h e não será cobrada taxa de inscrição. 
 
7.2 No ato da inscrição o candidato deverá preencher e assinar a ficha de inscrição, constante no 
Anexo II deste Edital e apresentar fotocópia autenticada e legível dos seguintes documentos:  
a) carteira de Identidade - RG; 
b) cartão do cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF;  
c) comprovante de Alistamento ou Dispensa Militar, se o candidato for do sexo masculino; 
d) título eleitoral acompanhado do comprovante de votação da última eleição ou certidão de 
quitação com a Justiça Eleitoral;  
e) ter concluído a escolaridade conforme exigência contida no item 5.1 deste Edital;   
f) cópia do Registro do Conselho Regional da categoria;  
g) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
 
7.3 A conferência dos dados da ficha de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato, 
sendo responsável pelas informações prestadas no ato da inscrição. 
 
7.4 O candidato só poderá se inscrever em apenas uma função. 
 
7.5 O candidato que por algum motivo venha a se inscrever mais de uma vez, e/ou em mais de 
uma função ou cargo, estará automaticamente invalidando sua inscrição. 
 
7.6 Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência ou qualquer outro meio que não o 
previsto neste Edital, e tão pouco serão recebidos títulos fora do dia e local estipulado. 
 
7.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
 
 7.8 Após a conclusão da inscrição e da entrega da documentação o candidato não poderá alterar a 
sua inscrição. 
7.9 A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as condições 
estabelecidas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, dentre elas as constantes no 
presente Edital, não cabendo alegação de desconhecimento. 
 
8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIAS FÍSICAS 

 
 
 

  N      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
8.1 À pessoa deficiente é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que 
as atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, e a ela será reservado 10% (dez por 
cento) do total das vagas a serem preenchidas. 
 
8.2 Na aplicação do percentual a que se refere o item anterior será desprezada a fração, se inferior 
a 0,5 (meio), ou equivalente ao inteiro, se igual ou superior a 0,5 (meio). 
 
8.3 Considerando o percentual estabelecido por lei citado neste Edital, não haverá vagas  
reservadas às pessoas com deficiências especiais. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1 Encerrando o prazo das inscrições a Comissão publicará no Quadro de Avisos da sede 
municipal, no site oficial do município www.planaltinadoparana.pr.gov.br e no Diário do Noroeste 
no dia 29/04/2021 a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas. 
 
9.1 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições deferidas poderão interpor recurso escrito na 
Secretaria Municipal de Saúde no dia 30/04/2021 mediante a apresentação das razões que 
ampararem a sua irresignação das 9h às 11h e de 13h30min às 16h. 
 
9.2 Será publicada nova listagem contendo os nomes dos candidatos inscritos neste Processo 
Seletivo até o dia 04/05/2021. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS/PONTUAÇÃO/AVALIAÇÃO 
 
10.1 O critério de pontuação sobre os documentos apresentados pelos candidatos, serão referentes à 
Escolaridade, Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço, conforme quadro abaixo. 
 
 
ESCOLARIDADE, APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL E TEMPO DE 
SERVIÇO 
 

 
VALOR 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós-Graduação na área de Saúde 
(especialização). 

10 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Mestrado na área da Saúde. 15 
Certificado ou Certidão de Conclusão de Doutorado na área da Saúde. 25 
Certificados de aperfeiçoamento (curso de capacitação) na área da saúde, realizados nos 
últimos cinco anos, desde a presente data, com o limite de 20 (vinte) pontos, 
considerando-se 02 (dois) pontos para cada Certificado de no mínimo 08 (oito) horas. 

20 

Tempo de Serviço prestado na área pública. Serão considerados os últimos 05 (cinco) 
anos, desde a presente data, com o limite de 20 (vinte) pontos, considerando-se 04 
(quatro) pontos para cada ano de tempo de serviço devidamente comprovados. 

20 
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Tempo de Serviço prestado na área privada. Serão considerados os últimos 05 (cinco) 
anos, desde a presente data, com o limite de 10 (vinte) pontos, considerando-se 02 (dois) 
pontos para cada ano de tempo de serviço devidamente comprovados. 

10 

Total máximo de pontos 100 
 
10.2 Para a comprovação de Tempo de Serviço serão aceitos os seguintes documentos: 
 
a) Tempo de Serviço na área prestado no setor público, correspondente ao cargo: 
- Certidão de Tempo de Serviço ou Contrato de Trabalho cumprido em função correspondente ao 
cargo; 
 
b) Tempo de Serviço na área prestado na área privada, correspondente ao cargo: 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devendo estar especificado na Carteira o 
tempo exercido na respectiva função. Deverão ser apresentadas à Comissão no ato da inscrição as 
páginas onde comprovam o tempo trabalhado. 
  
10.2.1 Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, esta deverá ser 
acompanhada de fotografia das páginas de identificação do trabalhador. 
 
10.2.2 Na avaliação será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), somando-se os itens 
referentes ao quadro 10.1. 
 
10.3 Após a análise e pontuação, o resultado da avaliação da prova de títulos será publicado no 
Jornal Diário do Noroeste e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal. 
 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
11.1 As fotocópias dos documentos apresentados deverão estar obrigatoriamente autenticadas pelo 
cartório. 
 
11.2 Os títulos deverão ser entregues em envelope lacrado, identificado com o nome do candidato, 
emprego público pretendido e número de inscrição, devendo ser vistado pelo candidato e pelo 
Presidente, membro da Comissão Organizadora ou por servidor responsável pelo Setor de 
inscrição. 
 
12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
12.1 Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos serão adotados os seguintes 
critérios de desempate, sucessivamente: 
 a) maior idade; 
 b) maior número de dependentes menores de 14 anos;  
 c) sorteio. 
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13. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 
 
13.1 O Edital de divulgação da classificação final consistirá de lista em ordem decrescente da 
pontuação obtida na somatória da nota inicial e da nota da prova de títulos, no qual constará nome, 
número da inscrição, cargo e classificação do candidato. 
 
13.2 Após a consolidação de todas as informações e apuração da pontuação, o resultado final do 
processo seletivo simplificado será divulgado no Jornal Diário do Noroeste Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal. 
 
13.3 Transcorrido o prazo sem interposição de Recurso ou ultimado seu julgamento, a Comissão 
Organizadora encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para homologação, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
13.4 Homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado - PSS será publicado Edital com 
a classificação geral dos candidatos aprovados, data a partir da qual passará a fluir o prazo de 
validade do processo seletivo. 
 
14. DOS RECURSOS 
 
14.1 Caberá Recurso contra o resultado da avaliação da prova de título desde que protocolado no 
dia 07/05/2021, no horário compreendido entre as 08h00min às 11h00min e das 13h às 16h, na 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen, 118 – 
Centro –– (44) 3435-1502 - Planaltina do Paraná. 
 
14.2 Deverá ser preenchido recurso em ficha própria – Anexo III deste Edital. 
 
14.3 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido. 
 
14.4 Não serão reconhecidos os Recursos apresentados intempestivamente e os encaminhados por 
FAX, e-mail ou correio. 
 
15. DA CONVOCAÇÃO 
 
15.1 O candidato aprovado será convocado através de Edital que será publicado no Jornal Diário 
do Noroeste, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e terá 05 (CINCO) 
dias úteis contados a partir da publicação do Edital de Convocação, para entregar os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para a função e demais documentos. 
 
15.2 O candidato convocado que não comprovar os requisitos para a contratação no prazo 
determinado através Edital de Convocação, conforme estabelecido neste Edital será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado - PSS, não cabendo pedido de 
prorrogação de prazo para providenciar os documentos comprobatórios.   
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15.3 Os aprovados serão chamados na ordem classificatória e poderão desistir do chamamento de 
contratação, cedendo a vaga ao próximo da lista.  
 
15.4 Para efetivar a desistência de contratação, o candidato convocado poderá assinar o Termo de 
Desistência, conforme modelo do Anexo V deste Edital. 
 
15.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no Edital de Convocação, deixando 
de apresentar o Termo de Desistência, perderá automaticamente à vaga e será excluído da lista de 
classificados, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 
 
15.6 Os candidatos classificados deverão manter seus endereços atualizados, durante o período de 
validade do processo seletivo, informando à Comissão Organizadora qualquer alteração do 
endereço. 
 
16. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL  
 
16.1 O candidato convocado será submetido a exames de saúde para posterior avaliação 
admissional por médico indicado pelo Município de Planaltina do Paraná/PR.  
 
16.2 Para assumir o cargo, o candidato deverá apresentar atestado de aptidão física e mental, que 
terá caráter eliminatório e será firmado pelo médico indicado pelo Município de Planaltina do 
Paraná - PR.  
 
16.3  A avaliação médica compreenderá:  
 
a) exames de Auxílio - Diagnóstico: Hemograma Completo (laboratorial); Glicose ou Glicemia – 
(laboratorial); Colesterol Total – (laboratorial); Triglicerídeos – (laboratorial);  
 
b) avaliação clínica de aptidão física e mental.  
 
16.4 O não comparecimento aos exames de auxílio-diagnóstico e/ou para avaliação clínica, 
importará na eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado - PSS.  
 
16.5 O candidato será considerado apto caso não apresente quaisquer alterações patológicas que o 
contra-indiquem ao desempenho da função descrita neste edital.  
 
16.6 As despesas decorrentes da realização de exames e laudos médicos complementares exigidos 
pelo Município de Planaltina do Paraná correrão a expensas do candidato convocado.  
 
16.7 Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser contratado. Se o laudo 
médico acusar inaptidão para o exercício da função, o candidato será automaticamente eliminado 
do processo seletivo.  
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16.8 Somente após parecer favorável do médico o candidato poderá ser contratado. 
 
17. REQUISITOS BÁSICOS E DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO  
 
17.1 O convocado, no ato da contratação, deverá comprovar:  
 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
  
c) ter aptidão física e mental para o exercício da função; 
 
e) possuir título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
 
f) possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se o contratado for do sexo 
masculino;  
 
g) possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), PIS ou PASEP, Carteira de 
identidade e CPF.  
 
h) apresentar atestado de aptidão física (médico do trabalho - a avaliação médica compreenderá: 
Exames de Auxílio - Diagnóstico: Hemograma Completo (laboratorial); Glicose ou Glicemia – 
(laboratorial); Colesterol Total – (laboratorial); Triglicerídeos – (laboratorial) e atestado de 
aptidão mental (psicólogo) 
 
17.2 O convocado, no ato da contratação, deverá apresentar ainda: 
 
 a) certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
domicilio do contratado;  
 
b) declaração de inexistência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não percepção de 
benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 
social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF) excetuado as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do 
Art. 37 da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo VI deste Edital.  
 
c) 01 (uma) foto 3x4;  
 
d) certidão de nascimento/casamento;  
 
e) número de conta corrente em seu nome, junto ao Banco Sicredi.  
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17.3 O candidato convocado deverá apresentar fotocópias autenticadas ou originais e cópia, dos 
documentos relacionados no item 17.1.  
 
17.4 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, será o candidato eliminado do processo 
seletivo, com nulidade da classificação, da aprovação e dos efeitos decorrentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis. 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
18.1 O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, contado da data de publicação 
da homologação do resultado final no Jornal Diário do Noroeste, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por até igual período.  
 
18.2 O prazo de contratação inicial será definido de acordo com as necessidades do Município 
contratante a serem apuradas no momento da celebração do contrato.  
 
18.3 Verificando-se a necessidade de se manter o contrato celebrado após seu término, o mesmo 
poderá de forma fundamentada, ser prorrogado uma única vez, a critério da administração, 
respeitando-se sempre o prazo máximo previsto no item 18.1 deste Edital e sempre considerando-
se o tempo do contrato originário mais o da eventual prorrogação. 
 
18.4 As infrações atribuídas ao contratado por este Edital, serão apuradas mediante averiguação 
sumária por processo administrativo disciplinar, pelo órgão a que estiver vinculado, assegurando-
se o contraditório e a ampla defesa.  
 
18.5 Aplicam-se aos contratados as penas de advertência, repreensão, suspensão e rescisão 
contratual, a serem firmadas no momento da celebração do contrato.  
 
18.6 O contratado responderá civil, penal e administrativamente no exercício de suas atribuições, 
funções e responsabilidades decorrentes da contratação.  
 
18.7 O contratado poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Administração, quando: 
 
a) cometer falta grave, conforme hipóteses previstas na CLT, a ser apurada em procedimento 
próprio;  
 
b) ausentar-se do serviço por mais de 04 (quatro) dias úteis, consecutivos ou não durante um ano, 
sem motivo justificado;  
 
c) for nomeado ou designado para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança em 
qualquer das esferas de governo Federal, Estadual ou Municipal, ainda que a título precário ou em 
substituição;  
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d) seus serviços forem considerados ineficientes;  
 
e) agir com insubordinação e desrespeito;  
 
f) pelo termino do prazo contratual.  
 
18.8 Fica assegurado o direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicando 
– se caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos 
contratos por prazo indeterminado.  
 
18.9 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado - PSS, em havendo rescisão 
contratual, poderão ser convocados os demais classificados para a contratação pelo tempo 
remanescente, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação.  
 
18.10 Os anexos I, II, III, IV, V e VI são partes integrantes deste Edital.  
 
18.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Comissão Examinadora.  
 

Planaltina do Paraná/PR – 05 de abril de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 

 
 

- ANEXO I – 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Edital Nº 001/2021 

 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 
ATIVIDADE 

 
DATA 

 
Publicação do edital 06/03/2021 
Inscrições - dias úteis 06/04/2021 à 27/04/2021 
Divulgação do edital preliminar de inscrições deferidas 29/04/2021 
Interposição de recurso contra o edital preliminar das inscrições 
deferidas 

30/04/2021 

Divulgação das inscrições homologadas  04/05/2021 
Classificação preliminar 06/05/2021 
Interposição de recursos contra a classificação preliminar 07/05/2021 
Publicação do resultado dos recursos contra a classificação 
preliminar (se houver) 

11/05/2021 
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Publicação do resultado final 12/05/2021 
Homologação depois de transcorridos todos os prazos recursais 13/05/2021 
 

Comissão Organizadora 
Portaria nº 70/2021 

 
- ANEXO II – 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Edital Nº 001/2021 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _____________________ 

Nome completo: _____________________________________________________________  

Sexo: ______________________________ Data de nascimento: _______________________ 

Documento de Identidade nº: ___________________ Órgão expedidor: _________________ 

CPF/MF nº: __________________________________ Estado Civil: ___________________ 

Título Eleitoral nº: ______________________________ 

Número de Filhos menores de 14 (quatorze) anos: __________________________________ 

Endereço Completo:___________________________________________________________ 

Cidade:_____________________________ Estado:_______________ CEP: _____________ 

Telefone Celular: __________________________ Telefone Fixo: ______________________ 

Grau de Escolaridade: _________________________________________________________ 

Cargo Pretendido: ____________________________________________________________ 

Declaração: _________________________________________________________________ 

 

Declaro que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo integral 

responsabilidade, e possuo nesta data todos os requisitos exigidos para participar e concorrer à vaga 

de __________________________________ oferecida neste Processo Seletivo Simplificado. 

Fico ciente que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade das 

declarações ou documentos pertinentes a provas de títulos, uma vez que declaro ter pleno 

conhecimento de todas as exigências contidas no Edital de do Processo Seletivo Simplificado n.º 

001/2021 e estou de acordo com as mesmas.  

Data:  ____ /_____/ 2021.     
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_________________________________ 

Assinatura/nome do candidato 
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- ANEXO III – 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Edital Nº 001/2021 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
Nome completo: __________________________________________________________________  

Sexo: ______________________________ Data de nascimento: ___________________________ 

Documento de Identidade nº: ________________________ Órgão expedidor: ________________ 

CPF/MF nº: __________________________________ Estado Civil: ________________________ 

Endereço Completo:_______________________________________________________________ 

Cidade:_____________________________ Estado: _______________ CEP: _________________ 

Telefone Celular: ______________________________ Telefone Fixo: ______________________ 

Cargo Pretendido: _________________________________________________________________ 

 
(   ) Edital. 
(   ) Inscrição (erro na grafia do nome). 
(   ) Inscrição (omissão do nome). 
(   ) Inscrição (indeferimento). 
(   ) Inscrição (erro na nomenclatura da área inscrita). 
(   ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação). 
(   ) Outros – especificar. 
 
Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Data:  ____ /_____/ 2021.     

________________________________ 
Assinatura/nome do candidato 
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- ANEXO IV - 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Edital Nº 001/2021 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
I - DENTISTA: QUANTO ÀS ATIVIDADES GERAIS: 
− Examinar os dentes e cavidade bucal, procedendo se necessário, profilaxia, restauração, 

extração, curativos, tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontologia preventiva, 
orientação de higiene e educação odonto-sanitária;  

− Administrar e prescrever medicamentos, conforme a necessidade detectada;  
− Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos 

pacientes e elaborando relatórios estatísticos;  
− Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia e serviços 

odontológicos, prevendo recursos;  
− Realizar perícia odonto-administrativa examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer 

atestados, licenças, laudos e outras informações;  
− Executar serviços radiológicos;  
− Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de 

suporte; 
− Restabelecer forma e função; 
− Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação de 

diagnóstico; 
− Manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e 

evolução da afecção para orientação terapêutica adequada; 
− Aplicar anestésicos locais e regionais; 
− Orientar e encaminhar para tratamento especializado (quando assim for necessário); 
− Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental e doenças 

periodontais; 
− Utilizar recursos de Informática; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 

suas expectativas de carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e 
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coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor, observadas as disposições legais da profissão; 

− Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal no território; 

− Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento 
das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases 
clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e 
parcial removível); 

− Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais; 

− Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da 
equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; 

− Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); 
− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 

outros membros da equipe; 
− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 

condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;  
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 

indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários 
(escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem 
necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, 
etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim 
como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e 
agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em 
saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 
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− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 

classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se 
refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, 
permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando 
propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das 
coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na 
AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à 
avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da 
definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de 
protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com 
base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um 
processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das 
equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a 
integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a 
integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os 
eventos adversos; 

− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 
Atenção Básica, conforme normativa vigente; 

− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras 
doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância 
local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e 
recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis 
à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 
longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, 
Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em 
seu território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas; 
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− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com 

algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 
Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de 
diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 
vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa 
integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais de nível superior, 
construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e 
avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a 
readequação constante do processo de trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e 

utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, 

constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social 
na gestão da Unidade Básica de Saúde; 

− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 

acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais 
equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias;  

− Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 

− II – MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS (Programa Saúde da Família – PSF): 
Realizar consultas, exames e atendimentos médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva, terapêutica e de emergência, para promover a saúde 
do indivíduo ou de grupos; 

− Prestar assistência para os pacientes em qualquer fase da vida, inclusive nos extremos; 
− Planejar, coordenar, supervisionar, auditar, avaliar e executar planos, programas e projetos de 

serviços de saúde, nas diferentes áreas de atuação profissional e nos diferentes níveis de atenção 
a saúde que se façam presentes no Município; 

− Adotar medidas de precaução universal de biossegurança nos locais de trabalho; 
− Elaborar documentos e difundir conhecimento da área médica;  
− Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 

manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; 
− Emitir pareceres, informações técnicas e demais documentações;  
− Analisar, processar e atualizar dados;  
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− Participar de formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamento da situação dos 

serviços de saúde do Município;  
− Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e aperfeiçoamento das equipes 

que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos;  

− Realizar as atividades médicas pertinentes à central de regulação de leitos;  
− Conhecer a composição da rede hospitalar de referência para urgências e alta complexidade;  
− Coordenar operacionalmente o serviço de transporte inter-hospitalar;  
− Atuar em regime de plantão de permanência;  
− Realizar busca e controle de leitos para internação, interagindo diretamente com médicos 

plantonistas, diretores de hospitais, chefias de serviço e autoridades sanitárias municipais e/ou 
estaduais; 

− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 

suas expectativas de carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
− Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, 
bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor, observadas as disposições 
legais da profissão; 

− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 

− Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 

− Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa; 

− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe. 

− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 

− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 

 
 
 

  N     

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários 
(escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem 
necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, 
etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim 
como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e 
agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em 
saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se 
refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, 
permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando 
propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das 
coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na 
AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à 
avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da 
definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de 
protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com 
base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um 
processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das 
equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a 
integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a 
integralidade do cuidado; 
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− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os 

eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 

Atenção Básica, conforme normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras 

doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância 
local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e 
recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis 
à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 
longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, 
Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em 
seu território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com 
algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 
Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de 
diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 
vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa 
integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais de nível superior, 
construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e 
avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a 
readequação constante do processo de trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e 

utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, 

constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social 
na gestão da Unidade Básica de Saúde; 

− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 

acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais 
equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias;  

− Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
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- ANEXO V – 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Edital Nº 001/2021 
TERMO DE DESISTÊNCIA 

 
Planaltina do Paraná - PR, _______/______/_______.  
Considerando que fui convocado (a), nos termos previstos no Edital nº. 001/2021, publicado no 

Jornal do Diário do Noroeste do dia _____/_____/2021, através do Edital de Convocação n.º 

__________ para ocupar a vaga para o emprego de_________________________________  

ofertado no Processo Seletivo Simplificado - PSS, objeto do Edital nº 001/2021, venho pelo 

presente declarar que não tenho interesse em assumir e cedo minha vaga ao próximo candidato da 

lista de classificados.  

Outrossim, declaro que minha desistência ora apresentada é em caráter definitivo e irretratável. 

___________________________ 
Assinatura/nome do candidato 

 
- ANEXO VI – 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Edital Nº 001/2021 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO / EMPREGO 

 
Eu,_____________________________________________________________________________  
DECLARO  
1- Estar ciente do disposto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal, que 
excepcionalmente autoriza a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas, nos 
seguintes casos:  
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;  
2- Estar ciente do disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal, que veda a 
percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal e cargos 
eletivos;  
3- Estar ciente de que, pela inexatidão, omissão ou qualquer outro vício na presente declaração, 
estarei sujeito (a) aos procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie.  
 
Planaltina do Paraná - PR, ______, de ________________ de 20_____.  
 

____________________________________________ 
Assinatura / nome do candidato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR D LIMA DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 12.497.508/0001-26. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 16/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 23/2021 
CONTRATO: N.º 10/2021 VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.  
OBJETO: Aquisição de 36 (trinta e seis) ovos de chocolate ao leite zero lactose de no 
mínimo 150 gramas, para serem distribuídos para as crianças da Escola Municipal Frei 
Enedino Caetano Educação Infantil e Ensino Fundamental, CMEI Maria Amador Valero, 
CMEI Balão Mágico, em comemoração à Páscoa. (ITEM DESERTO DO PREGÃO 
N°11/2021) 
VALOR TOTAL R$: 1.363,32 (um mil, 
trezentos e sessenta e três reais e trinta e dois 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N.º 
8666/93. 

SETOR: EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

RECURSO: Lei nº 10.520, de 17 de junho 
de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant

. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

OVO DE CHOCOLATE AO LEITE PARA DIETAS 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE (ZERO 
LACTOSE) DE NO MÍNIMO 150g (AÇUCAR, LEITE 
EM PÓ INSTANTÂNEO PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE (LEITE INTEGRAL, 
ENZIMA LACTASE, VITAMINAS A, C, D E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), MASSA DE 
CACAU, MANTEIGA DE CACAU, GORDURA 
VEGETAL, GORDURA DE MANTEIGA 
DESIDRATADA, EMULSIFICANTE: LECITINA DE 
SOJA E ÉSTERES DE POLIGLICEROL COM 
ÁCIDO RICINOLÉICO INTERESTERIFICADO E 
AROMATIZANTES. 

UND 36 37,87 1.363,32 

   Total: 1.363,32 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 01 de abril de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 06/04/2021 até 
o dia 12/04/2021, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 
implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
 
 
 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
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NOME DOS CONVOCADOS: 
 
             NOME                                        CARGO 
SOLANGE CENDON GARRIDO TOLEDO                PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
ROSIMEIRE APARECIDA VIRGILIO MURIANO         PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
ANGELA APARECIDA FURLAN                      PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
LARISSA DA SILVA RIBEIRO                     PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
 
             NOME                                        CARGO 
SOLANGE CENDON GARRIDO TOLEDO                ATENDENTE DE EDUCACÃO INFANTIL 
ROSIMEIRE APARECIDA VIRGILIO MURIANO         ATENDENTE DE EDUCACÃO INFANTIL 
 
             NOME                                        CARGO 
SARITA TRAVAIN BORGHI                        PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
  
                                NOME                                        CARGO 
ANGELA APARECIDA FURLAN                      PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
   
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 05 dias do mês de abril de 2021. 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição futura e parcelada de PNEUS, BICOS, 
PROTETORES, CÂMARAS DE AR, PROTETORES DE ARO, 
destinados aos veículos da frota do Município de Santo Antonio do 
Caiuá, através das Secretarias e Órgãos Municipais, conforme descritos 
e especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 20 de 
abril de 2021. Informações complementares e o edital completo poderão 
ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e 
no setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 
ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 05 de abril de 2021. 
José Gabriel Gonçalves Fachiano - Prefeito Municipal 
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